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EMENDA ORGANIZACIONAL NÚMERO 015/2020
À LEI ORGÂNICA DE AMÉRICO BRASILIENSE, PROMULGADA EM 05 DE ABRIL DE 
1990.
Autoria: Marly Luzia Held Pavão, Diego Rodrigues de Souza, Luzimar Alves dos 
Santos, Thiago Vieira Lima e Zélia do Carmo Gracindo

“Revisa, Atualiza e Consolida a Lei Orga�nica
do  Municí�pio  de  Ame�rico  Brasiliense,  com
suas emendas posteriores a�  promulgaça!o e
da�  outras provide�ncias”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de São Paulo,
usando da atribuiça!o que lhe e�  conferida pelo artigo 42, para�grafo 2º, da Lei Orga�nica do
Municí�pio de Ame�rico Brasiliense e de acordo com o que aprovou o Plena� rio em Sessa!o
Extraordina� ria do dia 14 de dezembro de 2020, promulga a seguinte: 

EMENDA ORGANIZACIONAL 

TÍTULO I

DO MUNICÍPIO

CAPÍ3TULO Í

DÍSPOSÍÇO8 ES PRELÍMÍNARES

Art.  1º O  Municí�pio  de  Ame�rico  Brasiliense,  parte  integrante  da  Repu� blica
Federativa do Brasil e do Estado de Sa!o Paulo, exerce a autonomia Polí�tica, Legislativa,
Administrativa e Financeira, que lhe e�  assegurada pela Constituiça!o da Repu� blica, nos
termos desta Lei Orga�nica, e tem como fundamentos:

Í - a soberania; 

ÍÍ - a cidadania;

ÍÍÍ - a dignidade de pessoa humana; 
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ÍV - o pluralismo polí�tico.

§  1º  O  exercí�cio  das  compete�ncias  municipais  tera�  por  objetivo  a  realizaça!o
concreta do bem-estar, da segurança e do progresso dos habitantes do Municí�pio e far-
se-a�  quando for o caso em cooperaça!o com os Poderes Pu� blicos Federais, Estaduais e
Municipais, na busca do interesse geral. 

§ 2º Toda aça!o municipal visara�  salvaguardar os direitos fundamentais expressa
ou implicitamente garantidos na Constituiça!o da Repu� blica.

Art.  2º Sa!o  Poderes  do  Municí�pio,  independentes  e  harmo� nicos  entre  si,  o
Legislativo e o Executivo.

§ 1º Todo poder emana do povo que o exerce por meio de representantes eleitos
ou diretamente, nos termos da Constituiça!o Federal, da Constituiça!o Estadual e desta Lei
Orga�nica.

§ 2º  O cidada!o investido na funça!o de um dos Poderes na!o podera�  exercer a de
outro, salvo as exceço! es constantes desta Lei Orga�nica.

Art.  3º O  territo� rio  do  Municí�pio  podera�  ser  dividido  em  distritos,  criados,
organizados e suprimidos por lei municipal observada a Legislaça!o Estadual, garantida a
participaça!o popular.

Art. 4º Constituem bens do Municí�pio todas as coisas mo� veis e imo� veis, direitos e
aço! es que a qualquer tí�tulo lhe pertençam.

Art. 5º  Sa!o objetivos dos cidada!os:

Í - construir uma sociedade livre, justa e solida� ria; 

ÍÍ - garantir o desenvolvimento nacional, regional e local;

ÍÍÍ - erradicar a pobreza e a marginalizaça!o e reduzir as desigualdades sociais nas
a� reas urbana e rural;
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ÍV - promover o bem-estar de todos, sem preconceitos de origem, raça ou sexo,
cor ou quaisquer outras formas de discriminaça!o.

Art. 6º Sa!o sí�mbolos do Municí�pio: o Brasa!o, a Bandeira e o Hino, representativos
de sua cultura e histo� ria.

CAPÍ3TULO ÍÍ

DA COMPETEA NCÍA DO MUNÍCÍ3PÍO

Seção I

Da competência privativa

Art. 7º  Ao Municí�pio de Ame�rico Brasiliense compete, privativamente:

Í -  elaborar e aprovar,  observada a Legislaça!o Complementar Federal:  o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamenta� rias e o Orçamento Anual;

ÍÍ - instituir e arrecadar tributos de sua compete�ncia;  

ÍÍÍ - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços pu� blicos;

ÍV - dispor sobre a organizaça!o e execuça!o dos serviços locais;

V  -  dispor  sobre  a  concessa!o,  permissa!o  e  autorizaça!o  dos  serviços  pu� blicos
locais; 

VÍ - dispor sobre administraça!o, utilizaça!o e alienaça!o dos bens pu� blicos;

VÍÍ - organizar o quadro e estabelecer o regime jurí�dico dos servidores;
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VÍÍÍ - elaborar seu Plano Diretor;

ÍX  -  estabelecer  normas  de  edificaça!o,  de  loteamento,  de  arruamento  e  de
zoneamentos  urbano  e  rural,  bem  como  as  limitaço! es  urbaní�sticas  convenientes  a�
ordenaça!o do seu territo� rio, observadas a Legislaça!o Federal;

X - disciplinar a utilizaça!o dos logradouros pu� blicos, especialmente, no perí�metro
urbano:

a) prover sobre o transporte coletivo urbano, que tem cara� ter essencial  e que
podera�  ser operado atrave�s de concessa!o ou permissa!o, fixando o itinera� rio, os pontos
de parada e as respectivas tarifas;

b) prover sobre o transporte individual de passageiros, ta� xis e motota� xis, fixando
locais de estacionamento e as tarifas respectivas;

c) fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veí�culos, os limites das “zonas
de sile�ncio” e de tra�nsito, tra� fego e estacionamento em condiço! es especiais;

d)  disciplinar  os  serviços  de  carga  e  descarga  e  fixar  a  tonelagem  ma�xima
permitida a veí�culos que circulem em vias pu� blicas municipais;

e) disciplinar a execuça!o dos serviços e atividades neles desenvolvidos.

XÍ - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentar e
fiscalizar sua utilizaça!o, aplicando as penalidades e medidas administrativas cabí�veis a� s
infraço! es de tra�nsito;

XÍÍ  -  ordenar  a� s  atividades  urbanas,  fixando  condiço! es  e  hora� rios  para
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observados as
normas federais e estaduais pertinentes;

XÍÍÍ  -  quanto  aos  estabelecimentos  industriais,  comerciais,  prestadores  de
serviços e quaisquer outros:

a) conceder ou renovar licença para instalaça!o, localizaça!o e funcionamento;
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b) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem prejudiciais a�  sau� de, a�
higiene,  a�  segurança, ao bem-estar, ao meio ambiente,  ao sossego pu� blico e aos bons
costumes;

c) promover o fechamento daqueles que funcionem sem licença ou em desacordo
com a lei;

d) disciplinar o exercí�cio de come�rcio ambulante.

XÍV  -  constituir  as  servido! es  administrativas  necessa� rias  a�  realizaça!o  de  seus
serviços e dos seus concessiona� rios;

XV - adquirir bens, inclusive mediante desapropriaça!o;

XVÍ - prover sobre a limpeza das vias e logradouros pu� blicos, remoça!o e destino
do lixo domiciliar e de outros resí�duos de qualquer natureza;

XVÍÍ  -  dispor  sobre  os  serviços  funera� rios  e  cemite�rios  encarregando-se  da
administraça!o daqueles que forem pu� blicos e fiscalizando os pertencentes a entidades
privadas;

XVÍÍÍ  -  regulamentar,  licenciar,  permitir,  autorizar  e  fiscalizar  a  afixaça!o  de
cartazes  e  anu� ncios, bem como a utilizaça!o de quaisquer outros meios de publicidade e
propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polí�cia municipal;

XÍX - prestar assiste�ncia nas emerge�ncias me�dico-hospitalares de pronto-socorro,
por seus pro� prios serviços ou mediante conve�nio com a instituiça!o especializada;

XX - organizar e manter os serviços de fiscalizaça!o necessa� rios ao exercí�cio do
seu poder de polí�cia administrativa;

XXÍ - fiscalizar peso, medidas e condiço! es sanita� rias dos ge�neros alimentí�cios, nos
locais de venda e de produça!o;

XXÍÍ - dispor sobre o depo� sito e destino de animais e mercadorias apreendidas
em decorre�ncia de transgressa!o da legislaça!o municipal;
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XXÍÍÍ - dispor sobre registro, vacinaça!o e captura de animais, com a finalidade
precí�pua de erradicar as mole�stias de que possam ser portadores ou transmissores;

XXÍV - estabelecer e impor penalidades por infraça!o de suas leis e regulamentos;

XXV -  promover  e  incentivar  o  turismo  local,  como  fator  de  desenvolvimento
social e econo� mico;

XXVÍ - constituir a Guarda Municipal, destinada a�  proteça!o das instalaço! es onde
se localizem os pro� prios pu� blicos ou aqueles sob sua responsabilidade, dos seus bens e
serviços, conforme dispuser a lei.

Seção II

Da competência suplementar

Art. 8º Ale�m das compete�ncias administrativas comuns estabelecidas pelo art. 23
da  Constituiça!o  Federal,  ao  Municí�pio  compete  suplementar  a  Legislaça!o  Federal  e
Estadual no que couber no que digam respeito ao peculiar interesse municipal, visando
adapta� -las a�  realidade local.

 

CAPÍ3TULO ÍÍÍ

DAS VEDAÇO8 ES

Art. 9º   Ale�m das vedaço! es contidas nos artigos 19 e 150 da Constituiça!o Federal,
ao Municí�pio e�  defeso:

Í - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos
cofres pu� blicos, quer pela imprensa, ra�dio, televisa!o, serviço de alto-falante ou qualquer
outro  meio  de  comunicaça!o,  propaganda  polí�tico-partida� ria  ou  fins  estranhos  a�
Administraça!o;
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ÍÍ  -  manter a publicidade de atos,  programas,  obras,  serviços e  campanhas de
o� rga!os pu� blicos que na!o tenham cara� ter educativo, informativo ou de orientaça!o social,
assim  como  a  publicidade  da  qual  constem  nomes,  sí�mbolos  ou  imagens  que
caracterizem  promoça!o  pessoal de autoridades ou servidores pu� blicos.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍ3TULO Í

DA FUNÇA8 O LEGÍSLATÍVA

Seção I

Da Câmara Municipal

Art.  10. O  Poder  Legislativo  e�  exercido  pela  Ca�mara  Municipal,  composta  de
vereadores eleitos pelo voto direto e secreto, para um mandato de 04 (quatro anos),
entre cidada!os maiores de 18 (dezoito anos), no exercí�cio dos direitos polí�ticos.

Art. 11. E3  fixado em 13 (treze) o nu� mero de vereadores que compo! em a Ca�mara
Municipal de Ame�rico Brasiliense.

Art. 12. No ato da Posse e ao te�rmino do mandato, os vereadores devera!o fazer
declaraça!o de bens, as quais ficara!o arquivadas na Ca�mara, constando das respectivas
atas o seu resumo.

Seção II

Das atribuições da Câmara Municipal

Art.  13.  Compete a�  Ca�mara Municipal  com a sança!o  do Prefeito,  dispor sobre
todas as mate�rias de compete�ncia do Municí�pio, em especial sobre:
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Í - o sistema tributa� rio municipal bem como autorizar isenço! es, anistias fiscais e a
remissa!o de dí�vidas;

ÍÍ - o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamenta� rias e a Lei Orçamenta� ria
Anual, bem como autorizar a abertura de cre�ditos suplementares e especiais;

ÍÍÍ  -  deliberar  sobre  obtença!o  e  concessa!o  de  empre�stimos  e  operaço! es  de
cre�dito, bem como a forma e os meios de pagamento;

ÍV - autorizar a concessa!o de auxí�lios e subvenço! es;

V  -  autorizar  a  concessa!o  e  a  permissa!o  de  serviços  pu� blicos,  incluí�do  o  de
transporte coletivo que tem cara� ter essencial;

VÍ - autorizar a concessa!o de direito real de uso de bens municipais; 

VÍÍ - autorizar a concessa!o de uso de bens municipais;

VÍÍÍ - autorizar a alienaça!o de bens imo� veis, vedada a doaça!o sem encargo; 

ÍX - criar, alterar e extinguir cargos, empregos e funço! es pu� blicas;

X - fixar a remuneraça!o dos servidores municipais;

XÍ  -  aprovar  e  alterar  o  Plano  Diretor,  ordenamento,  parcelamento,  uso  e
ocupaça!o  do  solo  urbano,  obedecendo-se  aos  princí�pios  constitucionais  e  as  regras
estabelecidas pelo Estatuto da Cidade;

XÍÍ  -  autorizar  conso� rcios  e  conve�nios  com  outros  entes  da  federaça!o  e  com
entidades pu� blicas ou particulares;

XÍÍÍ - delimitar o perí�metro urbano e rural do Municí�pio;

XÍV - dar e alterar a denominaça!o de pro� prios, vias e logradouros pu� blicos;
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XV - criar, estruturas e atribuir funço! es a� s secretarias e o� rga!os da administraça!o
pu� blica.

Art.  14.  Compete  a  Ca�mara  Municipal,  privativamente,  dentre  outras,  as
seguintes atribuiço! es:   

Í - eleger sua Mesa, bem como destituí�-la na forma regimental;

ÍÍ - elaborar o seu regimento interno;

ÍÍÍ - dispor, mediante Resoluça!o, sobre a organizaça!o de sua pro� pria estrutura de
servidores, sua Secretaria, funcionamento, polí�cia, criaça!o, transformaça!o ou extinça!o de
cargos, empregos e funço! es de seus serviços e  atrave�s de Lei estabelecer a fixaça!o da
respectiva remuneraça!o e reajustes anuais, observados os para�metros estabelecidos na
Lei de Diretrizes Orçamenta� rias; 

ÍV - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito, conhecer de sua renu� ncia e afasta� -los
definitivamente do exercí�cio do cargo, na forma legal;

V  -  conceder  licença  ao  Prefeito,  ao  Vice-Prefeito  e  aos  vereadores  para
afastamento do cargo;

VÍ - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Municí�pio por mais de 15 (quinze) dias; 

VÍÍ - fixar:

a)  por  Lei  de  sua  iniciativa,  os  subsí�dios  do  Prefeito,  do  Vice-Prefeito  e  dos
Secreta� rios Municipais, conforme artigo 29, V, da Constituiça!o Federal, observado o que
dispo! em os artigos 37, XÍ, 39, para� grafo 4º, 150, ÍÍ e 153, ÍÍÍ, e 153, para�grafo 2º, Í, todos
da Constituiça!o Federal; 

b)  por  Resoluça!o,  os  subsí�dios  do  Presidente  da  Ca�mara  e  dos  Vereadores,
conforme artigo 29, VÍ, da Constituiça!o Federal, observado o que dispo! em os artigos 37,
XÍ,  39,  para� grafo  4º,  150,  ÍÍ  e  153,  ÍÍÍ,  e  153,  para�grafo  2º,  Í,  todos da Constituiça!o
Federal; 
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VÍÍÍ  -  criar  comisso! es  especiais  de  inque�ritos  sobre  fato  determinado  que  se
inclua na compete�ncia municipal, mediante requerimento de pelo menos um terço dos
membros;

ÍX - solicitar informaço! es ao Prefeito sobre assuntos da Administraça!o;

X - convocar secreta� rios ou diretores equivalentes para prestar pessoalmente, no
prazo de 15 (quinze) dias, informaço! es sobre mate�ria de sua compete�ncia, previamente
determinada, sob penas da lei, em caso de ause�ncia sem justificaça!o adequada;

XÍ - conceder tí�tulos e quaisquer outras honrarias ou homenagem a pessoas que
reconhecidamente  tenham  prestado  serviços  ao  Municí�pio,  seguindo  as  normas
estabelecidas do Regimento Ínterno;

XÍÍ  -  processar  e  julgar  o  Prefeito,  o  Vice-Prefeito  e  os  Vereadores,  nos  casos
previstos em lei;

XÍÍÍ  -  exercer,  com  auxí�lio  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa!o  Paulo,  a
fiscalizaça!o financeira, orçamenta� ria, operacional e patrimonial do Municí�pio;

XÍV - tomar e julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito, no prazo de
60  (sessenta  dias),  apo� s  o  perí�odo  fixado  para  disposiça!o  de  qualquer  contribuinte,
ficando suspenso o prazo para julgamento, no perí�odo de recesso parlamentar; 

XV  -  dispor  sobre  a  guarda  municipal  destinada  a  proteger  bens,  serviços  e
instalaço! es do Municí�pio;

XVÍ - zelar pela preservaça!o de sua compete�ncia legislativa em face da atribuiça!o
normativa do Executivo;

XVÍÍ - mudar temporariamente sua sede;

XVÍÍÍ - autorizar referendo e convocar plebiscito.

§ 1º - A Ca�mara Municipal deliberara� , mediante resoluça!o, sobre assuntos de sua
economia interna e nos demais casos de sua compete�ncia privativa, por meio de Decreto
Legislativo.
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2º  -  A  Resoluça!o  e�  a  proposiça!o  destinada  a  regular  mate�ria  polí�tico-
administrativa  de  compete�ncia  exclusiva  da  Ca�mara,  na!o  dependendo  da  sança!o  do
Prefeito  e  o  Decreto  Legislativo,e�  a  proposiça!o  destinada  a  regular  mate�ria  de
compete�ncia  exclusiva  da  Ca�mara  que  produza  efeitos  externos,  na!o  dependendo
tambe�m da sança!o do Prefeito.

Seção III

Dos Vereadores

Subseção I

Da posse

Art. 15. Os Vereadores  tomara!o posse em sessa!o solene de instalaça!o, com iní�cio
a� s  17  (dezessete)  horas  do  dia  1º  de  janeiro  do  primeiro  ano  de  cada  Legislatura,
independente do nu� mero, sob a preside�ncia do mais votado entre os presentes.

§ 1º O Vereador  que na!o tomar posse, na sessa!o prevista neste artigo devera�
faze� -lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Ca�mara.

§ 2º  No ato da posse os Vereadores devera!o desincompatibilizar-se.

§ 3º  Na mesma ocasia!o e ao te�rmino do mandato devera!o fazer declaraça!o de
seus bens, a qual sera�  transcrita em livro pro� prio, constando da ata o seu resumo.

§ 4º  A forma da sessa!o citada no "caput" desse artigo obedecera�  ao disposto no
Regimento Ínterno da Ca�mara.

Subseção II

Da responsabilidade do Vereador
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Art. 16. O vereador, observado o que estabelece esta Lei Orga�nica e a Legislaça!o
pertinente, sera�  processado e julgado pela justiça comum pela pra� tica de contravenço! es
penais e crimes e pela Ca�mara Municipal, pelas infraço! es polí�tico-administrativos.

Subseção III

Da licença

Art. 17. O Vereador podera�  licenciar-se somente:

Í - para desempenhar misso! es tempora� rias de cara� ter cultural ou de interesse do
Municí�pio;

ÍÍ  -  por  mole�stia  devidamente  comprovada,  por  prazo  nunca  inferior  a  15
(quinze) dias, licença gestante ou licença em virtude de adoça!o; e

ÍÍÍ - para tratar de interesses particulares, por prazo determinado, nunca inferior
a 30 (trinta) dias e nunca superior a 120 (cento e vinte dias) dentro da mesma Sessa!o
Legislativa, na!o podendo reassumir o mandato antes do te�rmino da licença.

Para�grafo  u� nico.  O  procedimento  aplica� vel  aos  casos  de  licença  de  Vereador
obedecera�  a� s disposiço! es do Regimento Ínterno.

Subseção IV

Da Inviolabilidade

Art.  18. Os vereadores gozam de inviolabilidade por suas opinio! es, palavras e
votos no exercí�cio do mandato, na circunscriça!o do Municí�pio.
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Para�grafo  u� nico.  Os  vereadores  na!o  sa!o  obrigados  a  testemunhar  sobre
informaço! es recebidas ou prestadas em raza!o do exercí�cio do mandato, nem sobre as
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informaço! es.

Subseção V

Das Proibições e Incompatibilidades

Art. 19.  O Vereador na!o podera� :

Í - desde a expediça!o do diploma:

a) firmar ao manter contrato com o Municí�pio, com suas autarquias, fundaço! es,
empresas  pu� blicas,  sociedade  de  economia  mista  ou  com  suas  concessiona� rias  de
serviço pu� blico, salvo quando o contrato obedecer a cla�usulas uniformes;

b) aceitar cargo, emprego ou funça!o, no a�mbito da Administraça!o Pu� blica Direta
ou Índireta, salvo se ja�  nele se encontrava antes da diplomaça!o ou mediante aprovaça!o
em concurso pu� blico, observado em ambos os casos, o disposto no artigo 122, ÍÍÍ, desta
Lei Orga�nica; 

ÍÍ - desde a posse:

a) Ocupar cargo, funça!o ou emprego na Administraça!o Pu� blica Direta ou Índireta
no Municí�pio, demissí�veis "ad nutum", nas entidades referidas na alí�nea "a", do Ínciso Í;

b)  Ser  titular  de  mais  de  um  cargo  ou  mandato  eletivo  Federal,  Estadual  ou
Municipal;

c)  Ser  proprieta� rio,  controlador  ou  diretor  de  empresa  que  goze  de  favor
decorrente  de contrato com pessoa jurí�dica  de  direito  pu� blico  do Municí�pio  ou nela
exercer funça!o remunerada; e

d)  Patrocinar  causa junto ao Municí�pio em que seja  interessada qualquer das
pessoas a que se refere a alí�nea "a" do inciso Í.
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Subseção VI

Da Perda de Mandato

Art. 20. Perdera�  o mandato o Vereador:

Í - que infringir qualquer das proibiço! es estabelecidas no artigo anterior;

ÍÍ - cujo procedimento for declarado incompatí�vel com o decoro parlamentar;

ÍÍÍ  -  que  deixar  de  comparecer,  em cada  sessa!o  legislativa,  a�  terça  parte  das
sesso! es ordina� rias, salvo licença ou missa!o autorizada pela Ca�mara Municipal;

ÍV  -  que  utilizar  o  mandato  para  a  pra� tica  de  atos  de  corrupça!o  ou  de
improbidade administrativa;

V - que perder ou tiver suspensos os direitos polí�ticos;

VÍ  -  quando  decretar  a  Justiça  Eleitoral,  nos  caos  previstos  na  Constituiça!o
Federal; 

VÍÍ - que sofrer condenaça!o criminal em sentença transitada em julgado;

VÍÍÍ - que fixar reside�ncia fora do Municí�pio, durante toda a legislatura para qual
foi eleito.

§ 1º  E3  incompatí�vel com o decoro do legislativo, ale�m dos casos definidos no
Regimento Ínterno, o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepça!o
de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos Í, ÍÍ, ÍV e VÍÍÍ, deste artigo, a perda do mandato sera�
decidida pela Ca�mara Municipal  por voto secreto e maioria de dois  terços,  mediante
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provocaça!o  da  Mesa  ou  de  partido  polí�tico  representado  no  Legislativo,  assegurada
ampla defesa.

§  3º  Nos  casos  previstos  nos  incisos  ÍÍÍ,  V,  VÍ  e  VÍÍ,  deste  artigo,  a  perda  do
mandato  sera�  declarada pela  Mesa,  de  ofí�cio,  mediante  provocaça!o  de  qualquer  dos
membros da Ca�mara Municipal ou partido polí�tico nela representado, assegurada ampla
defesa.

Art. 21. Na!o perdera�  o mandato o Vereador licenciado pela Ca�mara:

Í - por motivo de doença, de licença gestante ou paternidade, segundo os mesmos
crite�rios e condiço! es estabelecidos para os servidores municipais;

ÍÍ  -  para tratar de interesses particulares,  pelo prazo mí�nimo de 30 (trinta) e
ma�ximo de 120 (cento e vinte) dias por sessa!o legislativa,  na!o podendo reassumir o
exercí�cio do mandato antes do te�rmino da licença;

Art. 22. Dar-se-a�  a convocaça!o do suplente de vereador nos casos de:  

Í - vaga; e

ÍÍ - licença do titular por perí�odo igual ou superior a 30 (trinta) dias.

§  1º  O  suplente  convocado  devera�  tomar  posse  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
contados  da  data  de  convocaça!o,  salvo  justo  motivo  aceito  pela  Ca�mara,  quando  se
prorrogara�  o prazo.

§ 2º Enquanto a vaga a que se refere o para�grafo anterior na!o for preenchida,
calcular-se-a�  o quo� rum em funça!o dos vereadores remanescentes. 

Seção IV

Da Mesa da Câmara
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Subseção I

Composição

Art. 23. A Mesa sera�  composta de: 

Í - Presidente

ÍÍ - Vice-presidente

ÍÍÍ - Primeiro secreta� rio 

ÍV - Segundo secreta� rio.

Para�grafo u� nico. O Regimento Ínterno dispora�  sobre as atribuiço! es de cada um
dos membros da Mesa.

Subseção II

Da Eleição da Mesa

Art.  24. Na  mesma  data  da  posse  os  Vereadores  elegera!o  a  Mesa  na  forma
regimental.

Para�grafo u� nico. Na!o havendo nu� mero legal na forma do Regimento, o Vereador
mais  votado  dentre  os  presentes  permanecera�  na  Preside�ncia  e  convocara�  sesso! es
dia� rias ate�  que seja eleita a Mesa.

Art. 25. O mandato da Mesa sera�  de dois anos, na!o sendo permitida a reconduça!o
para o mesmo cargo, para o bie�nio subsequente, na mesma Legislatura.

Para�grafo u� nico. A eleiça!o obedecera�  a� s regras dispostas no Regimento Ínterno
da Ca�mara Municipal.
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Art.  26.  A  eleiça!o  para  a  renovaça!o  da  Mesa  realizar-se-a�  na  u� ltima  Sessa!o
Ordina� ria  da  segunda  Sessa!o  Legislativa,  exclusiva  para  esse  fim,  considerando-se
empossados os eleitos, no dia 1º de janeiro seguinte.

Subseção III

Da Destituição de Membro da Mesa

Art. 27. Qualquer componente da Mesa podera�  ser destituí�do, pelo voto de dois
terços  dos  membros  da  Ca�mara,  quando  faltoso,  omisso  ou  pela  improbidade  no
desempenho  de  suas  atribuiço! es  regimentais,  elegendo-se  outro  Vereador  para
completar o mandato.

Para�grafo u� nico. O Regimento Ínterno dispora�  sobre o processo de destituiça!o e
sobre a substituiça!o do membro destituí�do, assegurando-se a ampla defesa.

Subseção IV

Das Atribuições da Mesa

Art. 28. Compete a�  Mesa, dentre outras atribuiço! es:

Í - baixar mediante Ato, as medidas que digam respeito aos Vereadores;

ÍÍ - elaborar e expedir mediante Ato, quadro detalhado das cotaço! es, observado o
disposto na lei orçamenta� ria e nos cre�ditos adicionais abertos em favor da Ca�mara;

ÍÍÍ - baixar Ato dispondo sobre autorizaça!o para abertura de cre�ditos adicionais,
quando o recurso a ser utilizado for proveniente da anulaça!o da dotaça!o da Ca�mara,
observado o limite ma�ximo disposto na lei orçamenta� ria anual;
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ÍV - baixar, mediante Portaria, as medidas referentes aos serviços da Secretaria
da  Ca�mara  Municipal,  bem  como  aos  demais  setores  que  compo! em  o  Legislativo
Municipal,  como  provimento  e  vaca�ncia  dos  cargos  pu� blicos  e  ainda  abertura  de
sindica�ncia, processos administrativos e aplicaça!o de penalidades;

V -  propor  projetos  de  Resoluça!o  que  criem alterem ou extingam cargos  dos
serviços da Ca�mara Municipal e Projetos de Lei que fixem os respectivos vencimentos e
reajustes anuais; 

VÍ - propor Projeto de Resoluça!o que disponha sobre a:

a) Secretaria da Ca�mara e suas alteraço! es;

b) Polí�cia da Ca�mara.

VÍÍ - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofí�cio ou por provocaça!o de
qualquer de seus membros ou ainda de partido polí�tico representando na Ca�mara, nas
hipo� teses previstas nos incisos ÍÍÍ, V, VÍ e VÍÍ, do artigo 20 desta Lei, assegurada ampla
defesa;

VÍÍÍ - propor aça!o direta de inconstitucionalidade.

§ 1º A Mesa da Ca�mara decide pelo voto da maioria de seus membros e em caso
de empate, o voto decisivo sera�  o do Presidente.

§  2º Qualquer  ato  no exercí�cio  destas  atribuiço! es  devera�  ser  reapreciado por
solicitaça!o  de  Vereador,  a  quem  a  Mesa  justificara�  por  escrito  a  revogaça!o  ou
manutença!o do ato.

Seção V

Das Reuniões

Subseção I
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Disposições Gerais

Art.  29.  As Sesso! es da Ca�mara sera!o pu� blicas e abertas,  salvo deliberaça!o em
contra� rio,  tomada  por  2/3  (dois  terços)  de  seus  membros,  quando  ocorrer  motivo
relevante, e so�  podera!o ser abertas com a presença de, no mí�nimo, 1/3 (um terço) dos
membros dos vereadores, ressalvada a situaça!o de realizaça!o de Sesso! es Solenes.

Art. 30. A Ca�mara reunir-se-a�  em Sesso! es Ordina� rias, Extraordina� rias, Especiais e
Solenes, conforme dispuser o seu Regimento Ínterno, e as remunerara�  de acordo com o
estabelecido nesta Lei Orga�nica e na Constituiça!o Federal.

Art. 31. As Sesso! es da Ca�mara devera!o ser realizadas em recinto destinado ao
seu funcionamento,  considerando-se nulas as que se realizarem fora dele,  exceto em
caso de situaço! es imprevisí�veis  e urgentes,  como as decorrentes de guerra,  comoça!o
interna  ou  calamidade  pu� blica,  hipo� tese  em  que  sera!o  autorizadas  a  realizaça!o  de
sesso! es virtuais, a serem regulamentadas por Ato da Preside�ncia.

§ 1º Comprovada a impossibilidade de acesso a�quele recinto ou de sua utilizaça!o,
podera!o ser realizadas sesso! es em outro local, por decisa!o de dois terços dos membros
da Ca�mara.

§ 2º As Sesso! es Especiais e Solenes podera!o ser realizadas em outro local, por Ato
da Mesa, observadas as disposiço! es regimentais.

Subseção II

Das Deliberações

Art.  32. A  discussa!o  e  a  votaça!o  da  mate�ria  constante  da  Ordem  do  dia  so�
podera!o ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros da Ca�mara
Municipal.

Para�grafo u� nico. A aprovaça!o da mate�ria colocada em discussa!o dependera�  do
voto  favora�vel  da  maioria  dos  vereadores  presentes  a�  Sessa!o,  ressalvados  os  casos
previstos nesta Lei.
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Art. 33.  Na!o podera�  votar o Vereador que tiver interesse pessoal na deliberaça!o,
sob pena de nulidade de votaça!o. 

Art. 34. O voto sera�  sempre pu� blico nas deliberaço! es da Ca�mara, com exceça!o da
deliberaça!o de concessa!o de tí�tulo honora� rio. 

Subseção III

Da Sessão Legislativa Ordinária

Art.  35. Índependentemente  de  convocaça!o,  a  Sessa!o  Legislativa  anual
desenvolve-se de 1º de fevereiro a 15 de dezembro.  

Para� grafo u� nico. As reunio! es marcadas dentro desse perí�odo, sera!o transferidas
para o primeiro dia u� til subsequente, quando recaí�rem em sa�bados, domingos e feriados.

Art. 36. A Sessa!o Legislativa na!o sera�  interrompida sem aprovaça!o do Projeto de
Diretrizes Orçamenta� rias e do Projeto de Lei do Orçamento.

Art. 37.  A Sessa!o Legislativa tera�  reunio! es:

Í  -  ordina� rias,  as  realizadas a� s  1ªs e  3ªs segundas-feiras do me�s,  iniciando os
trabalhos a� s 18h30, e te�rmino ate�  a� s 23 horas, com duraça!o ma�xima de 4h30min (quatro
horas e trinta minutos).

ÍÍ - extraordina� rias, as convocadas pelo Presidente para se realizar em dias ou
hora� rios diversos das sesso! es ordina� rias.

Subseção IV

Da Sessão Legislativa Extraordinária
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Art.  38.  A  convocaça!o  extraordina� ria  da  Ca�mara  Municipal,  sera�  possí�vel,  no
perí�odo normal de funcionamento, como tambe�m, no perí�odo de recesso seguindo o rito
e procedimento estabelecidos no Regimento Ínterno.

Para�grafo  u� nico.  Na  sessa!o  legislativa  extraordina� ria,  a  Ca�mara  Municipal
deliberara�  somente sobre a mate�ria para a qual foi convocada.

Seção VI

Das Comissões

Art.  39. A  Ca�mara  Municipal  tera�  Comisso! es  Permanentes  e  Tempora� rias,
constituí�das na forma e com as atribuiço! es previstas no seu Regimento Ínterno, ou no
ato de que resultar a sua criaça!o.

§ 1º Em cada Comissa!o sera�  assegurada, tanto quanto possí�vel, a representaça!o
proporcional  dos  partidos  polí�ticos  que  participam  da  Ca�mara,  respeitadas  as
disposiço! es regimentais.

§ 2º AR s Comisso! es, em raza!o da mate�ria de sua compete�ncia regimental,  entre
outras, cabe:

a) realizar audie�ncias pu� blicas com entidades da sociedade civil;

b) convocar Secreta� rios Municipais, Coordenadores, ou ocupantes de cargos da
mesma natureza, bem como dirigentes de autarquias, empresas pu� blicas, sociedades de
economia  mista  e  fundaço! es  instituí�das  ou  mantidas  pelo  Municí�pio,  para  prestar
informaço! es sobre assuntos inerentes a� s suas atribuiço! es;

c) receber petiço! es, reclamaço! es, representaço! es ou queixas de qualquer pessoa
contra atos ou omisso! es das autoridades ou entidades pu� blicas;

d) solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidada!o;
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e) apreciar programas de obras e planos municipais, setoriais e regionais e sobre
eles emitir parecer;

Art. 40. As Comisso! es Parlamentares de Ínque�rito tera!o poderes de investigaça!o
pro� prios das autoridades judiciais,  ale�m de outros previstos no Regimento Ínterno, e
sera!o criadas pela Ca�mara mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros,
para apuraça!o de fato determinado e por prazo certo, sendo suas concluso! es, se for o
caso, encaminhadas ao Ministe�rio Pu� blico, para que promova a responsabilidade civil ou
criminal dos infratores.

Seção VII

Do Processo Legislativo

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 41.  O processo legislativo compreende a elaboraça!o de: 

Í - Emendas a�  Lei Orga�nica Municipal;

ÍÍ - Leis Complementares; 

ÍÍÍ - Leis Ordina� rias;

ÍV - Decretos Legislativos; e 

V - Resoluço! es.
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Subseção II

Das Emendas à Lei Orgânica Municipal

Art. 42.  A Lei Orga�nica do Municí�pio podera�  ser emendada mediante proposta:  

Í - de um terço, no mí�nimo, dos membros da Ca�mara Municipal;

ÍÍ - do Prefeito; e

ÍÍÍ - de cidada!os, mediante iniciativa popular assinada por, no mí�nimo, cinco por
cento dos eleitores do Municí�pio.

§ 1º A proposta sera�  discutida e votada em dois turnos com interstí�cio mí�nimo de
10 (dez) dias entre eles, considerando-se aprovada quando obtiver em ambas votaço! es,
o voto favora�vel de 2/3 (dois terços) dos membros da Ca�mara Municipal.

§ 2º A Emenda a�  Lei Orga�nica sera�  promulgada pela Mesa da Ca�mara Municipal,
com o respectivo nu� mero de ordem.

§ 3º A mate�ria constante de Proposta de Emenda rejeitada na!o podera�  ser objeto
de nova proposta na mesma Sessa!o Legislativa.

§ 4º A Lei Orga�nica Municipal na!o podera�  ser emendada na vige�ncia de estado de
sí�tio ou de intervença!o no Municí�pio.

§  5º  Na  hipo� tese  do  Ínciso  ÍÍÍ,  a  proposta  devera�  conter,  apo� s  cada  uma  das
assinaturas e de modo legí�vel, o nome do signata� rio, o nu� mero de seu tí�tulo de eleitor,
zona e seça!o em que vota.

§  6º  A  proposta  devera�  conter  a  indicaça!o  do  responsa�vel  pela  coleta  das
assinaturas.

Subseção III
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Das Leis Complementares

Art.  43. As  Leis  Complementares  sera!o  aprovadas  pela  maioria  absoluta  dos
membros da Ca�mara, observados os demais termos da votaça!o das Leis Ordina� rias.

§ 1º   As Leis Complementares sa!o as concernentes a� s seguintes mate�rias:

Í - Co� digo Tributa� rio do Municí�pio;

ÍÍ - Co� digo de Obras; 

ÍÍÍ - Co� digo de Postura; 

ÍV - Co� digo Sanita� rio;

V - Estatuto dos Servidores Municipais; 

VÍ - Plano Diretor;

VÍÍ  -  Criaça!o  de  Cargos,  Funço! es  ou  Empregos  Pu� blicos  e  aumento  de
vencimentos, vantagens, estabilidade e aposentadoria dos servidores;

VÍÍÍ - Zoneamento Urbano;

ÍX - Concessa!o de serviços pu� blicos; 

X - Concessa!o de direito real de uso; 

XÍ - Alienaça!o de bens imo� veis;

XÍÍ - Alienaça!o de bens imo� veis por doaça!o com encargos; e

XÍÍÍ - Aquisiça!o para obtença!o de empre�stimos de instituiça!o particular.

§  2º   Eventual  alteraça!o  ou  mudança  de  Lei  Complementar  devera�
obrigatoriamente ser feita atrave�s de Projeto de Lei Complementar.
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Subseção IV

Das Leis Ordinárias

Art.  44. As Leis Ordina� rias exigem, para a sua aprovaça!o,  o voto favora�vel  da
maioria simples dos membros da Ca�mara Municipal.

Art. 45. A iniciativa das Leis compete a qualquer Vereador, ao Prefeito, bem como
aos cidada!os,  na  forma do artigo 48,  ressalvas  as  hipo� teses  de iniciativa  exclusiva  e
privativa.

Art. 46. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que
disponham sobre:

Í - Criaça!o e extinça!o de cargos, funço! es ou empregos pu� blicos na administraça!o
direta e auta� rquica, bem como a fixaça!o da respectiva remuneraça!o;

ÍÍ  -  Criaça!o,  estruturaça!o e atribuiço! es das Secretarias Municipais e O3 rga!os da
Administraça!o Pu� blica;

ÍÍÍ  -  Regime  jurí�dico,  provimento  de  cargos,  estabilidade  e  aposentadoria  dos
servidores; 

ÍV - Plano plurianual;

V - Diretrizes Orçamenta� rias;

VÍ - Orçamento Anual;

VÍÍ - Plano Diretor de Desenvolvimento e Expansa!o Urbana; 

VÍÍÍ - Co� digo Tributa� rio; e

ÍX - Estatuto dos Servidores Municipais.
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X - Alienaça!o e aquisiça!o de bens imo� veis.

Art. 47. Ressalvado o disposto no para�grafo u� nico deste artigo, na!o sera�  admitida
emenda que aumente a despesa prevista nos Projetos de Lei de iniciativa exclusiva ou
privativa.

Para�grafo  u� nico.  Os  Projetos  de  Lei  sobre  Plano  Plurianual,  Diretrizes
Orçamenta� rias e Orçamento Anual somente podera!o receber emendas na conformidade
do disposto na Constituiça!o Federal, especialmente em seu artigo 166.

Art.  48. A  iniciativa  popular  podera�  ser  exercida  mediante  a  apresentaça!o  a�
Ca�mara Municipal de Projeto de Lei de interesse especí�fico do Municí�pio, da cidade ou
de bairros subscritos por, no mí�nimo, 1% (um por cento) do eleitorado do Municí�pio.

§ 1º Na!o sera!o suscetí�veis de iniciativa popular, mate�rias de iniciativa exclusiva
ou privativa definidas nesta Lei Orga�nica.

§  2º  Aplica-se  a�  hipo� tese  prevista  no  "caput"  deste  artigo  o  disposto  nos
para�grafos 5º e 6º do artigo 42.

Art. 49. Nenhum Projeto de Lei que implique na criaça!o ou aumento de despesa
pu� blica  sera�  sancionado  sem  que  dele  conste  a  indicaça!o  dos  recursos  disponí�veis,
pro� prios para atender aos novos encargos.

Para�grafo u� nico. O disposto neste artigo na!o se aplica a cre�ditos extraordina� rios.

Art.  50. O  Prefeito  podera�  solicitar  que  os  projetos  de  sua  iniciativa,
encaminhados  a�  Ca�mara,  tramitem  em  regime  de  urge�ncia,  dentro  do  prazo  de  45
(quarenta e cinco) dias, salvo os de codificaça!o e estatuto, que devera!o seguir o regime
ordina� rio.

§ 1º Se a Ca�mara na!o deliberar naquele prazo, o projeto sera�  incluí�do na ordem
do dia da Sessa!o imediata, sobrestando-se a deliberaça!o quanto aos demais assuntos ate�
que se ultime sua votaça!o.

§  2º  Por  exceça!o,  na!o  ficara�  sobrestado  o  exame  do  veto  cujo  prazo  de
deliberaça!o tenha se esgotado.
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Art.  51. Aprovado  o  Projeto  de  Lei  Complementar  ou  Ordina� rio,  na  forma
regimental,  sera�  ele,  no prazo de 10 (dez) dias u� teis,  enviado ao Prefeito para a sua
manifestaça!o, dentro das seguintes possibilidades:

Í - sanciona-o e promulga-o no prazo de 15 (quinze) dias u� teis;

ÍÍ  -  deixa  decorrer aquele  prazo,  importando o seu sile�ncio em sança!o,  sendo
obrigato� ria, dentro de 10 (dez) dias, a sua promulgaça!o pelo Presidente da Ca�mara, ou

ÍÍÍ - veta-o total ou parcialmente.

§ 1º  Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou
contra� rio ao interesse pu� blico, veta-lo-a�  total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)
dias, contados daquele em que o receber, e comunicara� , dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, ao Presidente da Ca�mara os motivos do Veto.

§ 2º O veto parcial devera�  abranger, por inteiro o artigo, o para�grafo, o inciso, o
item ou a alí�nea.

§  3º  Comunicado  o  motivo  do  veto,  a  Ca�mara  Municipal  deliberara�  sobre  a
mate�ria vetada, em turno u� nico de discussa!o e votaça!o,  no prazo de 30 (trinta) dias,
considerando-se  aprovada  quando  obtiver  o  voto  favora�vel  da  maioria  dos  seus
membros.

§ 4º Esgotado,  sem deliberaça!o,  o  prazo estabelecido no para�grafo anterior,  o
veto sera�  incluí�do na ordem do dia da Sessa!o imediata, ate�  sua votaça!o final.

§ 5º Se a Ca�mara Municipal novamente aprovar a mate�ria vetada, rejeitando o
veto, sera�  o projeto ou parte dele enviado ao prefeito para promulgaça!o.

§ 6º Se o Prefeito na!o promulgar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, fa� -lo-a�  o
Presidente da Ca�mara Municipal em igual prazo, e se este em igual prazo na!o o fizer, o
Vice-Presidente da Ca�mara Municipal o fara�  obrigatoriamente em prazo ide�ntico.

§ 7º A manutença!o do veto na!o restaura mate�ria suprimida ou modificada pela
Ca�mara.
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Art. 52. Os prazos para discussa!o e votaça!o dos Projetos de Lei, assim como para
o exame de Veto, na!o correm no perí�odo de recesso.

Art. 53. A Lei promulgada pelo presidente da Ca�mara em decorre�ncia de:

Í - Sança!o ta� cita pelo Prefeito, prevista no artigo 51, ÍÍ,  ou de rejeiça!o de veto
total, tomara�  um nu� mero em seque�ncia a� s existentes;

ÍÍ - Veto parcial, tomara�  o mesmo nu� mero ja�  dado a�  parte na!o vetada.

Art.  54. A  mate�ria  constante  do  Projeto  de  Lei  rejeitado  somente  podera�
constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessa!o Legislativa, mediante proposta da
maioria absoluta dos membros da Ca�mara.

Subseção V

Dos Decretos Legislativos e das Resoluções

Art.  55. As proposiço! es  destinadas a�  regular mate�ria  polí�tico-administrativa  e
compete�ncia exclusiva da Ca�mara sa!o:

Í - Decreto legislativo, de efeitos externos. 

ÍÍ - Resoluço! es, de efeitos internos.

Para�grafo u� nico. Os projetos de Decreto legislativo e de Resoluça!o, na!o dependem
de sança!o do Prefeito, sendo promulgados pelo Presidente da Ca�mara.

Art.  56. O  Regimento  Ínterno  da  Ca�mara  disciplinara�  os  casos  de  Decreto
Legislativo  e  de  Resoluça!o,  cuja  elaboraça!o,  redaça!o,  alteraça!o  e  consolidaça!o  sera!o
feitas com observa�ncia das mesmas normas te�cnicas relativas a� s Leis.

28



Câmara Municipal de Américo Brasiliense

Art. 57. As Leis Complementares, as Leis Ordina� rias, os Decretos Legislativos e as
Resoluço! es sera!o aprovados em turno u� nico de discussa!o e votaça!o,  salvo disposiça!o
legal ou regimental em contra� rio.

Seção VIII

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

Art.  58. A  fiscalizaça!o  conta�bil,  financeira  e  orçamenta� ria,  operacional  e
patrimonial do Municí�pio e de todas as entidades da administraça!o direta e indireta,
quanto a�  legalidade, legitimidade e economicidade, aplicaça!o de subvenço! es e renu� ncia
de receitas,  sera�  exercida pela  Ca�mara Municipal,  mediante  controle  externo e pelos
Sistemas de Controle Ínterno de cada Poder.

§ 1º O controle externo sera�  exercido com o auxí�lio do Tribunal de Contas do
Estado.

§  2º Prestara�  contas  qualquer  pessoa fí�sica  ou entidade que utilize,  arrecade,
gerencie  ou  administre  dinheiro,  bens  e  valores  pu� blicos  pelos  quais  o  Municí�pio
responda, ou que, em nome deste, assuma obrigaço! es de natureza pecunia� ria.

§ 3º As contas relativas a subvenço! es,  financiamentos,  empre�stimos e auxí�lios
recebidos  do  Estado  e  da  Unia!o,  por  seu  interme�dio,  sera!o  prestadas  em  separado,
diretamente  ao  respectivo  Tribunal  de  Contas,  sem  prejuí�zo  da  fiscalizaça!o  externa
exercida pela Ca�mara.

§ 4º Qualquer cidada!o, partido polí�tico com representaça!o na Ca�mara, ssociaça!o
ou  sindicato e�  parte legí�tima para, na forma da lei, denunciar irregularidades perante o
Tribunal de Contas do Estado ou a�  Ca�mara Municipal.

§ 5º Apo� s a entrega pelo Tribunal de Contas do Estado, as contas do Municí�pio
ficara!o, durante o prazo de 60  (sessenta) dias, a�  disposiça!o de qualquer contribuinte,
que podera�  questionar-lhes a legitimidade nos termos da lei.
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Art. 59. A Ca�mara Municipal tomara�  e julgara� , anualmente, as contas do Prefeito,
analisando o parecer pre�vio do Tribunal de Contas, no prazo ma�ximo de 60 (sessenta
dias), apo� s o perí�odo previsto no para�grafo 5º do artigo anterior, ficando suspenso o
prazo  para  julgamento,  no  perí�odo  de  recesso  parlamentar,  ou  quando  instaurado
procedimento para apuraça!o dos apontamentos daquele Tribunal, no caso de Parecer
Pre�vio  desfavora�vel  a�  aprovaça!o  das  contas,  garantido  ao  Prefeito  o  exercí�cio  do
contradito� rio  e  ampla  defesa,  conforme  previsto  na  Constituiça!o  Federal,  observado
quando ao procedimento o previsto no Regimento da Ca�mara

§ 1º A tomada de contas do Prefeito e julgamento, em face do parecer pre�vio do
Tribunal de Contas do Estado de Sa!o Paulo, devera�  observar procedimento previsto no
Regimento Ínterno, que devera�  ser regulamentado, dentro do prazo ma�ximo 30 (trinta)
dias, apo� s a promulgaça!o desta Emenda Organizacional.

§ 2º O parecer pre�vio do Tribunal de Contas do Estado de Sa!o Paulo, somente
deixara�  de  prevalecer  por  decisa!o  de  2/3  (dois  terços)  dos  membros  da  Ca�mara
Municipal. 

Art. 60.  O Poder Executivo mantera�  sistema de controle interno com a finalidade
de:

Í - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execuça!o
dos programas de governo, inclusive os constantes do Plano Diretor e dos orçamentos
do Municí�pio;

ÍÍ - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a�  eficie�ncia e a�  efica� cia,
da  gesta!o  orçamenta� ria,  financeira  e  patrimonial  nos  O3 rga!os  e  entidades  da
Administraça!o Municipal, bem como da aplicaça!o de recursos pu� blicos por ntidades de
direito privado;

ÍÍÍ - apoiar o controle externo no exercí�cio de sua missa!o institucional.

§  1º  Constatada  irregularidade  ou  ilegalidade,  os  responsa�veis  pelo  controle
interno informara!o ao Prefeito Municipal e ao Presidente da Ca�mara;

§ 2º Qualquer cidada!o, partido polí�tico, associaça!o representativa ou sindicato e�
parte legí�tima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o
Tribunal de Contas do Estado de Sa!o Paulo.
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Seção IX

Da Remuneração dos Agentes Políticos

Art. 61. Os subsí�dios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secreta� rios Municipais
sera!o fixados por Lei de iniciativa da Ca�mara Municipal, observado o que dispo! e os Arts.
37, X, XÍ e 39, § 4º; da Constituiça!o Federal.

Art. 62. O subsí�dio dos Vereadores sera�  fixado por resoluça!o, observado o que
dispo! e os Arts. 29, VÍ; 37, X, XÍ e 39, § 4º, da Constituiça!o Federal.

§ 1º Os Poderes Executivos e Legislativos publicara!o, anualmente, os valores do
subsí�dio e da remuneraça!o dos cargos e empregos pu� blicos.

§  2º  A  Lei,  no  caso  do  Poder  Executivo,  ou  Resoluça!o,  no  caso  do  Poder
Legislativo, fixara�  os crite�rios de indenizaça!o de despesas de viagens dos servidores e
dos agentes polí�ticos municipais.

§ 3º   A indenizaça!o a que alude o para�grafo anterior, na!o sera�  considerada como
subsí�dio ou remuneraça!o.

CAPÍ3TULO ÍÍ

DA FUNÇA8 O EXECUTÍVA

Seção I

Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Subseção I
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Das Disposições Preliminares

Art. 63. O Poder Executivo do Municí�pio e�  exercido pelo Prefeito, seus auxiliares
e os responsa�veis pelos O3 rga!os da Administraça!o direta ou indireta.

Subseção II

Da Eleição

Art. 64. A eleiça!o do Prefeito e Vice-Prefeito realizar-se-a�  conforme o disposto no
artigo 29,  incisos  Í  e  ÍÍ  da Constituiça!o  Federal,  mediante pleito direto  e  simulta�neo
realizado em todo Paí�s, no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao te�rmino do
mandato dos que devam suceder.

Para�grafo  u� nico.  A  eleiça!o  do  prefeito  importara�  a  do  Vice-Prefeito  com  ele
registrado.

Subseção III

Da Posse

Art. 65. O Prefeito e o Vice-Prefeito sera!o empossados pelo Poder Legislativo, a� s
17 (dezessete) horas do dia 1º de janeiro do ano subsequente ao da eleiça!o, em sessa!o
da  Ca�mara  Municipal,  prestando  o  compromisso  de  manter,  defender  e  cumprir  a
Constituiça!o Federal, a Constituiça!o Estadual e a Lei Orga�nica do Municí�pio, observar as
leis,  promover  o  bem  geral,  sustentar  a  unia!o,  a  integridade  e  a  independe�ncia  do
Municí�pio, defendendo a justiça social, a paz e a equidade de todos os cidada!os.
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Para�grafo  u� nico.  Se  decorridos  10  (dez)  dias  da  data  fixada  para  a  posse,  o
Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, na!o tiver assumido o cargo, este
sera�  declarado vago.

Art. 66. O Prefeito e o Vice-Prefeito devera!o, no ato da posse e no te�rmino do
mandato, fazer declaraça!o pu� blica de bens.

Subseção IV

Da Desincompatibilização

Art.  67. O  prefeito  e  o  Vice-Prefeito  devera!o  desincompatibilizar-se  desde  a
posse, na!o podendo, sob pena de perda do cargo:

Í - desde a expediça!o do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Municí�pio, pessoa jurí�dica de direito pu� blico,
autarquia, empresa pu� blica, sociedade de economia mista ou concessiona� ria de serviço
pu� blico, salvo quando o contrato obedecer a cla�usulas uniformes;

b) ser proprieta� rio, controlador ou diretor de empresa, contratada pelo Municí�pio
ou que receba dele privile�gios ou favores, ou nela exercer funça!o remunerada;

c)  patrocinar  causas  em  que  seja  interessada  qualquer  das  entidades
mencionadas no inciso Í, letra "a" deste artigo;

ÍÍ - desde a posse:

a) aceitar ou exercer cargo, funça!o ou emprego pu� blico da Unia!o, do Estado ou do
Municí�pio,  tanto  da  Administraça!o  direta  como  da  indireta,  ressalvada  a  posse  em
virtude  de  concurso  pu� blico,  aplicando-se,  nesta  hipo� tese,  o  disposto  no  art.  38  da
Constituiça!o da Repu� blica;

b)  aceitar  ou  exercer  cargo,  funça!o  ou  emprego  de  concessiona� rias  ou
permissiona� rias de serviços e obras municipais;
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c) participar de qualquer espe�cie  de conselho das entidades mencionadas nos
incisos anteriores;

d) ser titular de mais de um mandato eletivo;

e) fixar reside�ncia fora do Municí�pio;

Subseção V

Da Substituição

Art. 68.  O Prefeito sera�  substituí�do no caso de impedimento e sucedido, no de
vaga ocorrida apo� s a diplomaça!o, pelo Vice-Prefeito.

Para�grafo  u� nico.  O  Vice-Prefeito,  ale�m  de  outras  atribuiço! es  que  lhe  forem
conferidas por Lei Complementar, auxiliara�  o Prefeito sempre que por ele convocado
para misso! es especiais.

Art. 69. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vaca�ncia dos
respectivos cargos, sera�  convocado para o cargo de Prefeito,  o Presidente da Ca�mara
Municipal.

Para�grafo  u� nico.  A  recusa  a�  convocaça!o  implicara� ,  automaticamente,  na
destituiça!o  do  Presidente  do  cargo  que  ocupa  na  Mesa  Diretora,  ensejando  eleiça!o
imediata de novo Presidente da Ca�mara Municipal, procedendo assim repetidas vezes,
quantas necessa� rias ou possí�veis, para evitar que continue vago o cargo de Prefeito.

Art.  70.  Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito,  nos 2 (dois) primeiros
anos de perí�odo governamental far-se-a�  eleiça!o 90 (noventa) dias depois de aberta a
u� ltima vaga.

Art. 71. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou vaca�ncia dos
respectivos cargos,  nos 2 (dois)  u� ltimos anos do perí�odo governamental,  assumira�  o
Presidente da Ca�mara.
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Para�grafo u� nico. Em qualquer dos casos os eleitos devera!o completar o mandato
de seus antecessores.

Subseção VI

Da Licença

Art.  72. O  Prefeito  e  o  Vice-Prefeito  na!o  podera!o,  sem  licença  da  Ca�mara
Municipal, ausentar-se do Municí�pio por perí�odo superior a 15 (quinze) dias, sob pena
de perda do cargo.

Art. 73. O Prefeito somente podera�  licenciar-se:

Í - por motivo de doença, devidamente comprovada; 

ÍÍ - por motivo de licença maternidade;

ÍÍÍ  -  em raza!o  de  serviço  ou missa!o  de  representaça!o  do Municí�pio,  inclusive
quando esta implicar viagem ao Exterior;

ÍV - para tratar de interesse particular;

§ 1º Na hipo� tese da licença prevista no inciso ÍÍÍ, o pedido, amplamente motivado,
devera�  indicar, dentre outros, as razo! es da viagem, o roteiro e a previsa!o dos gastos.

§  2º  O  Regimento  Ínterno  da  Ca�mara  Municipal,  obedecido  ao  disposto  no
para�grafo  anterior,  disciplinara�  o  pedido  e  o  julgamento,  pelo  Plena� rio,  das  licenças
previstas neste artigo, observando, para a hipo� tese do inciso ÍÍ, os mesmos crite�rios e
condiço! es estabelecidas para a servidora pu� blica municipal;

§ 3º O Prefeito licenciado, nos casos dos incisos Í,  ÍÍ  e ÍÍÍ,  recebera�  o subsí�dio
integral.  A licença de que trata o inciso ÍV sera�  sempre concedida com prejuí�zo  dos
subsí�dios.

§ 4º Em todas as situaço! es tipificadas no presente artigo, concedida a licença, de
pronto assume o cargo o Vice-Prefeito, exercendo o cargo com plenos e totais poderes,
enquanto durar a substituiça!o.
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Seção II

Das Atribuições do Prefeito

Art. 74. Compete privativamente ao Prefeito:

Í - representar o Municí�pio em juí�zo e fora dele;

ÍÍ - exercer a direça!o superior da Administraça!o Pu� blica Municipal;

ÍÍÍ  -  iniciar  o  processo  legislativo,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta  Lei
Orga�nica;

ÍV  -  sancionar,  promulgar  e  fazer  publicar  as  Leis  aprovadas  pela  Ca�mara  e
expedir Decretos e regulamentos para sua fiel execuça!o;

V - vetar Projetos de Lei, total ou parcialmente;

VÍ - enviar a�  Ca�mara Municipal o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamenta� rias e
o Orçamento Anual do Municí�pio;

VÍÍ - dispor sobre a organizaça!o e o funcionamento da Administraça!o Municipal,
na forma da lei;

VÍÍÍ - remeter mensagem e plano de governo a�  Ca�mara Municipal, por ocasia!o a
abertura  da  Sessa!o  Legislativa,  expondo  a  situaça!o  do  Municí�pio  e  solicitando  as
provide�ncias que julgar necessa� rias;

ÍX - prestar, anualmente, a�  Ca�mara Municipal, dentro do prazo legal, as contas do
Municí�pio referente ao exercí�cio anterior;

X - prover e extinguir os cargos, os empregos e as funço! es pu� blicas municipais, na
forma da ei;
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XÍ  -  decretar,  nos  termos  legais,  desapropriaça!o  por  necessidade  ou utilidade
pu� blica ou por interesse social;

XÍÍ - celebrar conve�nios com entidades pu� blicas ou privadas para a realizaça!o de
objetivos de interesse do Municí�pio;

XÍÍÍ  -  prestar  a�  Ca�mara  Municipal,  dentro  de  15  (quinze)  dias  u� teis  e
improrroga�veis, as informaço! es solicitadas;

XÍV  -  publicar  ate�  30  (trinta)  dias,  apo� s  o  encerramento  de  cada  bimestre,  o
relato� rio resumido da execuça!o orçamenta� ria;

XV - colocar a�  disposiça!o da Ca�mara Municipal ate�  o dia 20 (vinte) de cada me�s, a
parcela correspondente ao duode�cimo de sua dotaça!o orçamenta� ria, compreendidos os
cre�ditos especiais e suplementares;

XVÍ - solicitar o auxí�lio das forças policiais para garantir o cumprimento de seus
atos, bem como fazer uso da guarda municipal, na forma da lei;

XVÍÍ - decretar calamidade pu� blica quando ocorrerem fatos que a justifiquem; 

XVÍÍÍ - convocar extraordinariamente a Ca�mara;

XÍX -  fixar as tarifas de serviços pu� blicos concedidos e permitidos,  bem como
daqueles  explorados  pelo  pro� prio  Municí�pio,  conforme  crite�rios  estabelecidos  na
legislaça!o vigente;

XX  -  requerer  a�  autoridade  competente  a  prisa!o  administrativa  de  servidor
pu� blico municipal omisso ou remisso na prestaça!o de contas de dinheiro pu� blico;

XXÍ - superintender a arrecadaça!o dos tributos e preços, bem como a guarda e a
aplicaça!o  da  receita,  autorizando  as  despesas  e  os  pagamentos,  dentro  das
disponibilidades orçamenta� rias ou dos cre�ditos autorizados pela Ca�mara;

XXÍÍ - aplicar as multas previstas na legislaça!o e nos contratos ou conve�nios, bem
como releva� -las quando for o caso;
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XÍÍÍ  -  realizar  audie�ncias  pu� blicas  com  entidades  da  sociedade  civil  e  com
membros da comunidade;

XXÍV - resolver sobre os requerimentos, as reclamaço! es ou as representaço! es que
lhe forem dirigidas.

XXV - enviar a�  Ca�mara Municipal co� pia fí�sica ou em mí�dia digital de Decretos e
Portarias publicadas no me�s anterior, no prazo ma�ximo, de 02 (dois) dias u� teis apo� s o
iní�cio do me�s, ressalvadas eventuais disposiço! es legais em contra� rio. 

§ 1º O Prefeito podera�  delegar as atribuiço! es previstas nos incisos XÍÍÍ, XXÍÍ, XXÍÍÍ
e XXV deste artigo.

§  2º  O  Prefeito  Municipal  podera�  a  qualquer  momento,  segundo  o  seu  u� nico
crite�rio, avocar a si a compete�ncia delegada.

§ 3º Para as situaço! es tipificadas nos incisos do presente artigo que envolvam o
envio de proposiço! es, informaço! es, co� pias, mensagens, convocaça!o de Sessa!o e de plano
de  governo  pelo  Prefeito  ao  Poder  Legislativo,  fica  estabelecido  que  o  envio  sera� ,
preferencialmente,  por  meio  de  arquivos  em  formato  digital  remetidos  ao  e-mail
institucional da Ca�mara Municipal. 

Seção III

Da Extinção e Cassação Do Mandato

Art.  75. A  extinça!o  ou cassaça!o  do mandato  do  Prefeito  e  Vice-Prefeito,  bem
como  a  apuraça!o  dos  crimes  de  responsabilidade  do  Prefeito  ou  de  seu  substituto,
ocorrera!o na forma e nos casos previstos na legislaça!o federal.

Para�grafo u� nico - O processo de julgamento e cassaça!o do mandato do Prefeito e
do  Vice-Prefeito  pela  Ca�mara,  por  infraço! es  definidas  na  presente  Lei  Orga�nica,
obedecera�  ao rito estabelecido no Regimento Ínterno da Ca�mara Municipal.
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Seção IV

Da Responsabilidade do Prefeito

Art. 76. Sa!o crimes de responsabilidade do Prefeito, os atos que atentem contra a
Constituiça!o Federal, a Constituiça!o Estadual, a Lei Orga�nica Municipal e, especialmente,
contra:

Í - a existe�ncia da Unia!o, do Estado e do pro� prio Municí�pio; 

ÍÍ - o livre exercí�cio do Poder Legislativo;

ÍÍÍ - o exercí�cio dos direitos polí�ticos, individuais e sociais; 

ÍV - a probidade na administraça!o;

V - a lei orçamenta� ria;

VÍ - o cumprimento das leis e das deciso! es judiciais.

Art.  77. Admitida  a  acusaça!o  contra  o  Prefeito,  por  2/3  (dois  terços)  dos
membros da Ca�mara Municipal, sera�  ele submetido a julgamento perante o Tribunal de
Justiça  do  Estado,  nas  infraço! es  comuns  e,  perante  a  Ca�mara,  nos  crimes  de
responsabilidade.

§ 1º O Prefeito ficara�  suspenso de suas funço! es:

Í  -  nas infraço! es  penais  comuns,  se recebida a denu� ncia ou queixa-crime pelo
Tribunal de Justiça do Estado;

ÍÍ - aos crimes de responsabilidade, apo� s instauraça!o de processo pela Ca�mara
Municipal.

§ 2º Se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta dias), o julgamento na!o estiver
concluí�do, cessara�  o afastamento do Prefeito, sem prejuí�zo do regular prosseguimento
do processo.
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§ 3º  Enquanto  na!o  sobrevier  sentença  condenato� ria,  nas  infraço! es  comuns,  o
Prefeito na!o estara�  sujeito a prisa!o.

§ 4º O Prefeito, na vige�ncia de seu mandato, na!o pode ser responsabilizado por
atos estranhos ao exercí�cio de suas funço! es.

Seção V

Dos Auxiliares do Prefeito

Art.  78. O prefeito tera�  por auxiliares diretos os Secreta� rios Municipais  ou os
Diretores equivalentes, podendo livremente nomea� -los ou demiti-los.

§ 1º A Lei Municipal estabelecera�  as atribuiço! es, os deveres, as responsabilidades
e as condiço! es de investidura dos auxiliares diretos do Prefeito.

§ 2º Os auxiliares diretos do Prefeito subscrevera!o os atos referentes aos seus
pro� prios o� rga!os, inclusive os normativos, bem como podera!o expedir instruço! es para a
boa execuça!o das leis e regulamentos municipais.

§  3º  Sempre  que convocados  pela  Ca�mara  Municipal,  os  auxiliares  diretos  do
prefeito, sob  pena de incidirem em crime de responsabilidade, comparecera!o perante o
Plena� rio ou comissa!o para prestar os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§  4º  Os  Secreta� rios  Municipais  ou  Diretores  equivalentes  sera!o  responsa�veis,
solidariamente  com  o  Prefeito,  pelos  atos  que  juntos  assinarem,  ordenarem  ou
praticarem.

§ 5º A lei que estruturar o quadro dos servidores municipais podera�  classificar
como diretamente subordinados ao prefeito, outros auxiliares.

Seção VI
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Da Consulta Popular

Art.  79. O Prefeito Municipal  podera�  realizar consultas populares,  de maneira
presencial  ou  pela  rede  mundial  de  computadores  (via  internet)  para  decidir  sobre
assuntos de interesse do Municí�pio de bairro ou de distrito, cujas medidas devera!o ser
tomadas diretamente pela Administraça!o Municipal.

Art. 80. A consulta popular podera�  ser realizada sempre que a maioria absoluta
dos membros da Ca�mara ou de pelo menos 5% (cinco por cento) do eleitorado inscrito
no Municí�pio, no bairro ou no distrito, com a identificaça!o do tí�tulo eleitoral, apresentar
proposiça!o nesse sentido.

Art. 81. A votaça!o sera�  organizada pelo Poder Executivo no prazo de 02 (dois)
meses apo� s a apresentaça!o da proposiça!o, no caso presencial, adotando-se ce�dula oficial
que contera�  as palavras SÍM e NA8 O, indicando, respectivamente, aprovaça!o ou rejeiça!o
da proposiça!o e, no caso da consulta feita via internet, atrave�s de regras estabelecidas
por decreto do Poder Executivo, garantindo a segurança e a lisura do processo

§  1º  A  proposiça!o  sera�  considerada  aprovada  se  o  resultado  lhe  tiver  sido
favora�vel  pelo  voto  da  maioria  dos  eleitores  que  comparecerem  a� s  urnas  em
manifestaça!o a que se tenham apresentado pelo menos 50% (cinquenta por cento) da
totalidade dos eleitores envolvidos.

§ 2º Sera!o realizadas, no ma�ximo, 02 (duas) consultas por ano.

§  3º  E3  vedada  a  realizaça!o  de  consulta  popular  nos  04  (quatro)  meses  que
antecedem as eleiço! es para qualquer ní�vel do Governo.

Art. 82. O Prefeito Municipal proclamara�  o resultado da consulta popular, que
sera�  considerado como decisa!o sobre a questa!o proposta, devendo o Governo Municipal,
quando couber, adotar as provide�ncias legais para sua consecuça!o.

Seção VII

Da Transição Administrativa
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Art. 83. O Prefeito Municipal em final de mandato disponibilizara�  ao candidato
eleito que o sucedera� , todos os dados e informaço! es que lhe forem solicitados sobre a
Administraça!o Pu� blica direta e indireta,  inclusive os relativos a� s  contas pu� blicas,  aos
programas e aos projetos governamentais.

§ 1º O processo de  transiça!o  governamental  tem iní�cio  logo apo� s  o  resultado
oficial da eleiça!o e se encerra com a posse do novo Prefeito Municipal.

§ 2º O candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal podera�  indicar ao atual
titular  do  cargo,  por  escrito,  a  equipe  de  transiça!o  que  tera�  acesso  aos  dados  e  a� s
informaço! es a serem disponibilizadas.

§ 3º Os pedidos de acesso aos dados e a� s informaço! es sera!o encaminhados ao
representante  do  governo  na  transiça!o  designado  pelo  Prefeito  Municipal,  a  quem
competira�  requisitar dos o� rga!os e entidades da Administraça!o Pu� blica direta e indireta o
atendimento da solicitaça!o da equipe de transiça!o.

§ 4º Os dados e informaço! es dos o� rga!os e entidades da Administraça!o Pu� blica
devera!o  ser  encaminhados  pelo  representante  do  governo  a�  equipe  de  transiça!o  no
prazo ma�ximo de 15 (quinze) dias, contados da data dos pedidos de acesso referidos no
caput deste artigo.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍ3TULO Í

DA ADMÍNÍSTRAÇA8 O MUNÍCÍPAL

Seção I

Disposições Gerais
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Art.  84. A  Administraça!o  Pu� blica,  direta  e  indireta  ou  funcional  do  Poder
Executivo  e  da  Ca�mara  Municipal  obedecera!o  aos  princí�pios  da  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficie�ncia e as normas contidas no art. 37 da
Constituiça!o Federal.

Art.  85. E3  vedada a  denominaça!o  de  pro� prios  municipais,  vias  e  logradouros
pu� blicos, com o nome de pessoas vivas.

Art. 86. O Municí�pio na!o concedera�  alvara� s, licenças e autorizaço! es ou procedera�
a  cassaça!o  dos  ja�  fornecidos,  aos  estabelecimentos,  entidades,  representaço! es  ou
associaço! es, em que ficar provada a segregaça!o racial, bem como polí�tica, ou que atrave�s
de seus so� cios, gerentes administradores e prepostos justifiquem crime de racismo.

Art.  87. As  pessoas  jurí�dicas  de  direito  pu� blico  e  as  de  direito  privado,
prestadoras  de  serviços  pu� blicos,  respondera!o  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsa�vel
nos casos de dolo ou culpa.

Art.  88. Os prazos de prescriça!o  para ilí�citos praticados por qualquer agente,
servidor ou na!o, que causem prejuí�zo ao era� rio sera!o fixados em Lei Federal, ressalvadas
as respectivas aço! es de ressarcimento.

CAPÍ3TULO ÍÍ

DOS ATOS MUNÍCÍPAÍS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 89. A publicaça!o e divulgaça!o das Leis e dos Atos do Poder Executivo e do
Poder Legislativo do municí�pio sera!o feitas de forma eletro� nica ou impressa pelo o� rga!o
de comunicaça!o oficial ou por o� rga!o da imprensa com circulaça!o municipal, para que
produza seus efeitos regulares.
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§  1º  No  caso  de  na!o  haver  o� rga!o  de  comunicaça!o  oficial  ou  perio� dicos  no
Municí�pio, a publicaça!o sera�  feita por afixaça!o, em local pro� prio e de acesso pu� blico, na
sede da Prefeitura ou da Ca�mara Municipal.

§ 2º  A publicaça!o dos atos municipais pela imprensa podera�  ser resumida. 

§  3º  A  escolha  de  o� rga!o  de  imprensa  particular  para  divulgaça!o  dos  atos
municipais sera�  feita por meio de licitaça!o em que se levara!o em conta, ale�m dos preços,
as circunsta�ncias de periodicidade,  tiragem e distribuiça!o,  exceto nos casos legais de
dispensa de licitaça!o.

§  4º   A  Administraça!o  Municipal  enviara�  a�  Ca�mara  Municipal,  a� s  entidades
representativas da populaça!o que o exigirem, apo� s cada semestre, relato� rio completo
sobre os gastos em publicidade realizados pela administraça!o direta, indireta, fundaço! es
e o� rga!os controlados pelo Municí�pio na forma da lei.

§ 5º Verificada a violaça!o do disposto, neste artigo, cabera�  a�  Ca�mara Municipal
determinar a suspensa!o imediata da propaganda e publicidade na forma da lei.

§ 6º  Os atos de efeitos externos, so�  produzira!o efeitos, apo� s sua publicaça!o.

Art.  90. A  Lei  devera�  fixar  prazos  para  a  pra� tica  dos  atos  administrativos  e
estabelecer  recursos  adequados  a�  sua  revisa!o,  indicando  seus  efeitos  e  forma  de
processamento.

Art. 91. A Administraça!o e�  obrigada a fornecer a qualquer cidada!o, para a defesa
dos seus direitos, e esclarecimentos de situaço! es de seu interesse pessoal, no prazo de
10  (dez)  dias  u� teis,  certida!o  de  atos,  contratos,  deciso! es  ou pareceres,  sob  pena  de
responsabilidade da autoridade ou servidor que retardar a sua expediça!o. No mesmo
prazo devera�  atender a� s requisiço! es judiciais, se outro na!o for fixado pela autoridade
judicia� ria.

§ 1º As certido! es de que trata este artigo podera!o ser substituí�das por co� pias
reprogra� ficas  ou  obtidas  por  meio  de  reproduça!o,  devidamente  autenticadas  pela
autoridade que as fornecer.

§ 2º A certida!o  relativa  ao exercí�cio  do cargo de Prefeito e  de Vereador sera�
fornecida pela Ca�mara Municipal.
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Art.  92. O  atendimento  a�  petiça!o  formulada  em defesa  de  direitos  ou contra
ilegalidade ou abuso de poder, bem como a obtença!o de certido! es junto a repartiço! es
pu� blicas para defesa de direitos e esclarecimentos de situaço! es de interesse pessoal,
independera�  de pagamento de taxas.

Seção II

Do Registro

Art.  93. O  Municí�pio  mantera�  os  registros,  fí�sicos  ou  eletro� nicos,  que  forem
necessa� rios aos seus serviços e obrigatoriamente os de:

Í - Termo de Compromisso e Posse; 

ÍÍ - Declaraça!o de Bens;

ÍÍÍ - Atas das Sesso! es da Ca�mara;

ÍV  -  Registros  de  Leis,  Decretos,  Resoluço! es,  Regulamentos,  Ínstruço! es  e
Portarias; 

V - Protocolo, í�ndice de pape� is e livros arquivados; 

VÍ - Licitaço! es e Contratos para obras e serviços; 

VÍÍ - Contrato de servidores;

VÍÍÍ - Contratos em geral;

ÍX - Contabilidade e finanças;

X - concesso! es e permisso! es de bens imo� veis e de serviços; 

XÍ - tombamento de bens imo� veis; e

XÍÍ - Registro de loteamentos aprovados.
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§ 1º - Quando fí�sicos, os registros sera!o abertos, rubricados, e encerrados pelo
Prefeito e pelo Presidente da Ca�mara, conforme o caso, ou por funciona� rio designado
para tal fim.

§ 2º Os livros, fichas ou outros sistemas, estara!o abertos a consultas a qualquer
muní�cipe, bastando para tanto apresentar requerimento.

Seção III

Da Forma

Art. 94. Os atos administrativos de compete�ncia do Prefeito devem ser expedidos
obedecendo a� s seguintes normas:

Í - Decreto, numerado em ordem cronolo� gica, nos casos de:

a) Regulamentaça!o da lei;

b) Ínstituiça!o, modificaça!o e extinça!o de atribuiço! es na!o privativas de lei;

c) Abertura de cre�ditos especiais e suplementares ate�  o limite autorizado por lei,
assim como de cre�ditos extraordina� rios;

d) Declaraça!o de utilidade ou necessidade pu� blica, ou de interesse social,  para
efeito de desapropriaça!o ou de servida!o administrativa;

e) Aprovaça!o de regulamento ou regimento;

f) Permissa!o de uso de bens e serviços municipais;

g) Medidas executo� rias do Plano Diretor de Desenvolvimento e Expansa!o Urbana;

h) Criaça!o, extinça!o, declaraça!o ou modificaça!o de direitos dos administradores
na!o privativos de lei;
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i) Normas de efeitos externos, na!o privativas de lei;

j) Fixaça!o e alteraça!o de preços.

ÍÍ - Portaria nos seguintes casos:

a)  Provimento  e  vaca�ncia  dos  cargos  pu� blicos  e  demais  atos  de  efeitos
individuais;

b) Lotaça!o e relotaça!o nos quadros do pessoal;

c) Autorizaça!o para contrato e dispensa de servidores sob o regime da legislaça!o
trabalhista;

d) Abertura de sindica�ncias, processos administrativos, aplicaça!o de penalidades
e demais  atos individuais de efeitos internos;

e) Ínstituiça!o e dissoluça!o de grupos de trabalho;

f) Criaça!o de comisso! es e designaça!o de seus membros;

g) Autorizaça!o para contrataça!o de servidores por prazo determinado e dispensa;
e

h) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, na!o sejam objeto de Lei ou
Decreto.

Para�grafo u� nico. Podera!o ser delegados os atos constantes do item ÍÍ deste artigo.

CAPÍ3TULO ÍÍÍ

DAS OBRAS, SERVÍÇOS E AQUÍSÍÇO8 ES

Seção I
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Disposições Gerais

Art.  95. Ressalvados  os  casos  especificados  na  legislaça!o,  as  obras,  serviços,
aquisiço! es e alienaço! es sera!o contratadas mediante processo de licitaça!o pu� blica que:

Í - assegure igualdade de condiço! es a todos os concorrentes, com cla�usulas que
estabeleçam obrigaço! es de pagamento, mantidas as condiço! es efetivas da proposta, nos
termos da lei;

ÍÍ  -  permita  somente  as  exige�ncias  de  qualificaça!o  te�cnica  e  econo� mica
indispensa�veis a�  garantia do cumprimento das obrigaço! es.

§  1º  E3  vedado  a  empresas  que  mantenham  pra� ticas  discriminato� rias,
participarem dos processos de licitaça!o pu� blica.

§ 2º O Municí�pio devera�  observar as normas gerais  de licitaça!o e contrataça!o
editadas pela Unia!o e as especí�ficas constantes de lei estadual.

Seção II

Das Obras e Serviços Públicos

Art. 96. A Administraça!o Pu� blica, na realizaça!o de obras e serviços, na!o podera�
contratar  empresas  que  desatendam  as  normas  relativas  a�  sau� de  e  segurança  no
trabalho.

Art.  97. As  licitaço! es  de  obras  e  serviços  pu� blicos  devera!o  ser precedidas  da
indicaça!o do local onde sera!o executados e do respectivo projeto te�cnico que permita a
definiça!o precisa de seu objeto e a previsa!o de recursos orçamenta� rios,  sob pena de
invalidade da licitaça!o.

Para�grafo u� nico. Na elaboraça!o do projeto devera!o ser atendidas as exige�ncias de
proteça!o do patrimo� nio histo� rico-cultural e do meio ambiente.
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Art.  98. O  Municí�pio  podera�  realizar  obras  e  serviços  de  interesse  comum,
mediante:  

Í - conve�nio com o Estado, a Unia!o ou entidades particulares;

ÍÍ - conso� rcio com outros municí�pios.

Art. 99. Íncumbe ao Poder Pu� blico, na forma da lei, diretamente ou sob o regime
de  concessa!o  ou  permissa!o,  sempre  mediante  processo  licitato� rio,  a  prestaça!o  de
serviços pu� blicos.

§  1º  A  permissa!o  de  serviço  pu� blico,  estabelecida  mediante  decreto,  sera�
delegada:   

Í – atrave�s de licitaça!o;

ÍÍ - a tí�tulo preca� rio

§ 2º A concessa!o de serviço pu� blico, estabelecida mediante contrato, dependera�
de:   

Í - autorizaça!o legislativa;

ÍÍ - licitaça!o.

Art. 100. Os serviços permitidos ou concedidos esta!o sujeitos a regulamentaça!o e
permanente fiscalizaça!o  por parte do Executivo e podem ser retomadas quando na!o
mais atendam aos  seus fins ou as condiço! es do contrato.

Para�grafo  u� nico.  Os serviços  permitidos  ou concedidos,  quando prestados por
particulares, na!o sera!o subsidiados pelo Municí�pio.

1. Art.  101.  As  reclamaço! es  relativas  a  prestaça!o  de  serviços  pu� blicos  sera!o
disciplinadas em lei. 
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Art. 102. Os serviços pu� blicos sera!o remunerados por tarifa previamente fixada
pelo Prefeito, na forma que a lei estabelecer.

Seção III

Das Aquisições

Art.  103. A  aquisiça!o  na  base  de  troca,  desde  que  o  interesse  pu� blico  seja
manifesto, depende de pre�via avaliaça!o dos bens mo� veis a serem permutados.

Art.  104. A aquisiça!o de um bem imo� vel,  por compra, recebimento de doaça!o
com encargo ou permuta, depende de pre�via avaliaça!o e autorizaça!o legislativa.

Seção IV

Das Alienações

Art. 105. A alienaça!o de bem mo� vel do Municí�pio mediante doaça!o ou permuta
dependera�  de interesse pu� blico manifesto, de pre�via avaliaça!o, e autorizaça!o legislativa. 

§ 1º No caso de doaça!o, so�  sera�  permitido para entidades que cumprem funça!o
social;

§ 2º No caso de venda, havera�  necessidade, tambe�m, de licitaça!o;

§ 3º No caso de aço! es, havendo interesse pu� blico manifesto, a negociaça!o far-se-a�
por interme�dio de corretor oficial da Bolsa de Valores.

Art. 106. A alienaça!o de um bem imo� vel do Municí�pio mediante venda, doaça!o
com encargo, permuta ou investidura, depende de interesse pu� blico manifesto, pre�via
avaliaça!o e autorizaça!o legislativa.
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§ 1º No caso de venda, havera�  necessidade, tambe�m de pre�via licitaça!o.

§ 2º No caso de investidura, dependera�  apenas de pre�via avaliaça!o.

 Art. 107. Constituem bens municipais todas as coisas mo� veis e imo� veis, direitos
e aço! es que, a qualquer tí�tulo, pertençam ao Municí�pio.

Art.  108. Pertencem  ao  patrimo� nio  municipal  as  terras  devolutas  que  se
localizarem dentro de seus limites.

Art. 109. Todos os bens municipais devera!o ser cadastrados com a identificaça!o
respectiva, numerando-se os mo� veis segundo o que for estabelecido em regulamento.

CAPÍ3TULO ÍV

DOS BENS MUNÍCÍPAÍS

Art. 110.  Constituem bens municipais, todas as coisas mo� veis e imo� veis, direitos
e aço! es que: a qualquer tí�tulo, pertençam ao Municí�pio e que na!o estejam definidas pela
Constituiça!o Federal como bens da Unia!o ou dos Estados.

Art.  111. Cabe ao Prefeito  a administraça!o  dos  bens municipais,  respeitada a
compete�ncia da Ca�mara quanto a�queles utilizados em seus serviços.

Art. 112. Todos os bens municipais devera!o ser cadastrados, com identificaça!o
respectiva, numerando-se os mo� veis segundo o que for estabelecido em regulamento.

Art. 113. A alienaça!o de bens municipais, subordinada a�  existe�ncia de interesse
pu� blico  devidamente  justificado,  sera�  sempre  precedida  de  avaliaça!o  e  autorizaça!o
competente, e obedecera�  a� s seguintes normas:

Í  -  quando  imo� veis,  dependera�  de  autorizaça!o  legislativa  e  concorre�ncia,
dispensada esta, nos seguintes casos:
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a)  Doaça!o  devendo  constar  obrigatoriamente  do  contrato  os  encargos  do
donata� rio,  o  prazo  de  seu  cumprimento  e  a  cla�usula  de  retrocessa!o,  sob  pena  de
nulidade do ato; doaça!o a o� rga!os pu� blicos para finalidade de interesse pu� blico comum
ou do pro� prio Municí�pio podera�   ser gravada com simples destinaça!o especí�fica;

b) Permuta;

c) Aço! es, que sera!o vendidas em Bolsa, conforme legislaça!o especí�fica;

d) Outros tí�tulos na forma da legislaça!o pertinente.

§ 1º O Municí�pio, preferentemente a�  venda ou doaça!o de seus bens imo� veis na!o
edificados, contratara�  concessa!o de direito real de uso, nos termos da legislaça!o federal,
mediante  pre�via  autorizaça!o  legislativa  e  concorre�ncia.  A  concorre�ncia  podera�  ser
dispensada pela lei,  quando o uso se destinar a concessiona� ria  de serviço pu� blico,  a
entidades  assistenciais,  ou  quando  houver  relevante  interesse  pu� blico,  devidamente
justificado.

§  2º  A  venda  aos  proprieta� rios  de  imo� veis  lindeiros  de  a� reas  urbanas
remanescentes e inaproveita� veis para edificaça!o resultantes de obra pu� blica dependera�
apenas de pre�via avaliaça!o e autorizaça!o legislativa. As a� reas resultantes de modificaça!o
de alinhamento, aproveita� veis ou na!o sera!o alienadas nas mesmas condiço! es.

Art. 114. A aquisiça!o de bens imo� veis, por compra ou permuta, dependera�  de
pre�via avaliaça!o e autorizaça!o legislativa.

Art.  115.  O  uso  de  bens  municipais  por  terceiros  podera�  ser  feito  mediante
concessa!o  administrativa,  permissa!o  de  uso  ou  autorizaça!o,  conforme  o  caso  e  o
interesse pu� blico exigir.

§ 1º A concessa!o administrativa dos bens pu� blicos, de usos especiais e dominicais
dependera�  de lei e concorre�ncia, e far-se-a�  mediante contrato, sob pena de nulidade do
ato.  A  concorre�ncia  podera�  ser  dispensada  pela  lei  quando  o  uso  se  destinar  a
concessiona� ria de serviço pu� blico, a entidades assistenciais, ou quando houver interesse
pu� blico relevante devidamente justificado.
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§ 2º A concessa!o administrativa de bens pu� blicos de uso comum somente podera�
ser outorgada para finalidades escolares, de assiste�ncias sociais ou turí�sticas, mediante
autorizaça!o legislativa.

§ 3º A permissa!o de uso que podera�  incidir sobre qualquer bem pu� blico, sera�  feita
a tí�tulo preca� rio e autorizado ou outorgado por decreto.

§  4º  A  autorizaça!o,  que  podera�  incidir  sobre  qualquer  bem  pu� blico,  sera�
outorgada por portarias, para atividades, ou usos especí�ficos e transito� rios, por prazo
na!o  superior  a  60  (sessenta)  dias  para  cada  ato  de  deferimento,  que  podera�  ser
renovado.

Art.  116. Podera!o  ser  concedidos  a  particular,  para  serviços  transito� rios,
ma�quinas e operadores da Prefeitura, desde que na!o haja prejuí�zo para os serviços do
Municí�pio,  e  o  interessado  recolha  previamente  a  remuneraça!o  arbitrada  e  assine
termos  de responsabilidade pela conservaça!o e devoluça!o dos bens recebidos.

Art. 117. E3  vedado, sem autorizaça!o legislativa, o arrendamento para utilizaça!o
de pro� prios e logradouros pu� blicos a�  iniciativa privada, que se destinem a�  aferiça!o de
lucros.

CAPÍ3TULO V

DOS SERVÍDORES PU3 BLÍCOS MUNÍCÍPAÍS

Art. 118. O Municí�pio estabelecera�  em Lei o Regime Jurí�dico U3 nico e os planos de
carreiras de seus servidores, atendendo aos princí�pios e normas da Constituiça!o Federal
e Estadual, dentre as quais os concernentes a:

Í - remuneraça!o capaz de atender a� s necessidades vitais ba� sicas do servidor e a� s
de sua famí�lia, notadamente alimentaça!o, moradia, sau� de, transporte, educaça!o, lazer,
vestia� rio e higiene, com reajustes perio� dicos, de modo a lhe preservar o poder aquisitivo
real, vedada a sua vinculaça!o a qualquer fim;

ÍÍ - irredutibilidade da remuneraça!o;
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ÍÍÍ  -  garantia da remuneraça!o,  nunca inferior a�  menor,  para os que percebem
partes varia� veis ou contingentes;

ÍV - gratificaça!o natalina, com base na remuneraça!o integral;

V - remuneraça!o do trabalho noturno superior a�  do diurno; 

VÍ - sala� rio-famí�lia aos dependentes;

VÍÍ  -  duraça!o  do trabalho normal  na!o  superior a  08 (oito)  horas dia� rias  e  44
(quarenta  e  quatro)  semanais,  facultada  a  compensaça!o  de  hora� rios  e  a  reduça!o  de
jornada, na forma da lei;

VÍÍÍ - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

ÍX  -  serviço  extraordina� rio  com  remuneraça!o,  no  mí�nimo  superior  a  50%
(cinquenta por cento)  a do normal;

X – licença remunerada a�  gestante,  sem prejuí�zo do emprego e sala� rio,  com a
duraça!o de 180 (cento e oitenta) dias, bem como licença paternidade com duraça!o de 15
(quinze) dias.

XÍ - licença remunerada a adotantes quando o adotado tiver, no ma�ximo, 2 (dois)
anos de idade.

XÍÍ - gozo de fe�rias anuais remuneradas em, pelo menos um terço a mais do que o
sala� rio normal;

XÍÍÍ - reduça!o dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de sau� de,
higiene e segurança;

XÍV  -  adicional  de  remuneraça!o  para  as  atividades  penosas,  insalubres  ou
perigosas, na forma da lei;

XV - proibiça!o de diferença de sala� rio e crite�rio de admissa!o, por motivo de sexo,
idade, cor ou estado civil;
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XVÍ - revisa!o geral anual sempre na mesma data e sem distinça!o de í�ndices.

Para�grafo  u� nico.   Para  efeito  dos  incisos  ÍÍ  e  ÍÍÍ,  sera�  implementado  o  valor
nominal atingido, sendo este, para as partes varia� veis ou contingentes, a me�dia de 12
(doze) meses anteriores.

Art. 119.  A lei reservara�  percentual dos cargos e empregos pu� blicos municipais
para pessoas portadoras de deficie�ncia fí�sica, garantindo as adaptaço! es necessa� rias para
sua participaça!o nos concursos pu� blicos e definira�  crite�rios de sua admissa!o.

Art. 120. Os Poderes Executivo e Legislativo publicara!o anualmente os valores do
subsí�dio da remuneraça!o dos cargos e empregos pu� blicos.

Art. 121. O servidor pu� blico municipal sera�  responsa�vel civil,  criminalmente e
administrativamente pelos atos que praticar no exercí�cio de cargo ou funça!o a pretexto
de exerce� -lo.

Art.  122. O  servidor  pu� blico  municipal  podera�  exercer  mandato  eletivo,
obedecidas as disposiço! es legais vigentes:

Í - tratando-se de mandato eletivo Federal, Estadual ou Distrital, ficara�  afastado
de seu cargo, emprego ou funça!o;

ÍÍ - investido no mandato de Prefeito, sera�  afastado do cargo emprego ou funça!o,
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneraça!o;

ÍÍÍ  -  investido no mandato de Vereador,  havendo compatibilidade de hora� rios,
percebera�  as vantagens de seu cargo, emprego ou funça!o, sem prejuí�zo da remuneraça!o
do  cargo  eletivo  e  na!o  havendo  compatibilidade  sera�  aplicada  a  norma  do  inciso
anterior;

ÍV  -  em  qualquer  caso  que  exija  o  afastamento  para  o  exercí�cio  do  mandato
eletivo,  seu tempo  de serviço  sera�  contado  para  todos os  efeitos  legais,  exceto para
promoça!o por merecimento;   

V - para efeito de benefí�cio previdencia� rio, no caso de afastamento, os valores
sera!o determinados como se no exercí�cio tivesse.
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Art.  123.  O  servidor,  durante  o  exercí�cio  do  mandato  de  vereador,  sera�
inamoví�vel.

Art.  124. O  Municí�pio  estabelecera� ,  por  Lei,  o  regime  previdencia� rio  de  seus
servidores.

Seção I

Da Procuradoria da Câmara Municipal

Art.  125. A  Procuradoria  da  Ca�mara  Municipal,  e�  instituiça!o  permanente  e
essencial ao Poder Legislativo e compete exercer a representaça!o judicial, a consultoria
e o assessoramento te�cnico-jurí�dico do Poder Legislativo.

§ 1º Lei de iniciativa da Mesa da Ca�mara Municipal organizara�  a Procuradoria da
Ca�mara  Municipal,  observados  os  princí�pios  e  regras  pertinentes  da  Constituiça!o
Federal, da Constituiça!o Estadual e desta Lei Orga�nica, disciplinara�  sua compete�ncia e
dispora�  sobre o ingresso na classe inicial, mediante concurso pu� blico.

§  2º  As  autoridades  e  servidores  da  Administraça!o  Municipal  e  da  Ca�mara
Municipal ficam obrigados a atender a� s requisiço! es de certido! es, informaço! es, autos de
processo  administrativo,  documentos  e  dilige�ncias  formuladas  pela  Procuradoria  da
Ca�mara Municipal, na forma da lei.

Seção II

Da Procuradoria Geral do Município

Art.  126. A  Procuradoria  Geral  do  Municí�pio  e�  instituiça!o  de  natureza
permanente, essencial a�  administraça!o da justiça e a�  Administraça!o Pu� blica Municipal,
vinculada  diretamente  ao  Prefeito,  responsa�vel  pela  advocacia  do  Municí�pio,  sendo
orientada pelos princí�pios da legalidade e da indisponibilidade do interesse pu� blico cujo
ingresso na classe inicial sera�  mediante concurso pu� blico.

56



Câmara Municipal de Américo Brasiliense

§ 1º Sa!o funço! es institucionais da Procuradoria Geral do Municí�pio:

Í  -  representar  judicial  e  extrajudicialmente  o  Municí�pio  e  suas  autarquias,
inclusive as de regime especial;

ÍÍ  -  exercer  as  atividades  de  consultoria  e  assessoramento  jurí�dico  do  Poder
Executivo e das entidades auta� rquicas a que se refere o inciso anterior;

ÍÍÍ - representar a Fazenda Municipal perante o Tribunal de Contas;

ÍV - prestar assessoramento jurí�dico e te�cnico legislativo ao Prefeito Municipal;

V - promover a inscriça!o, o controle e a cobrança da dí�vida ativa municipal; 

VÍ - propor aça!o civil pu� blica representando o Municí�pio;

VÍÍ  -  realizar  procedimentos  administrativos,  inclusive  disciplinares,  na!o
regulados por lei especial;

VÍÍÍ - exercer outras funço! es que lhe forem conferidas por lei.

§ 2º As autoridades e servidores da Administraça!o Municipal ficam obrigados a
atender  a� s  requisiço! es  de  certido! es,  informaço! es,  autos  de  processo  administrativo,
documentos e dilige�ncias formuladas pela Procuradoria Geral do Municí�pio, na forma da
lei.

§  3º  Lei  de  organizaça!o  da  Procuradoria  Geral  do  Municí�pio  disciplinara�  sua
compete�ncia,  dos  o� rga!os  que  a  compo! e  e,  em  especial,  do  o� rga!o  colegiado  de
Procuradores, se cabí�vel, e definira�  os requisitos e a forma de designaça!o do Procurador
Geral.

Seção III

Da vedação do nepotismo
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Art. 127. E3  vedada a pra� tica de nepotismo no a�mbito dos poderes Legislativos e
Executivos do Municí�pio.

§ 1º Constituem pra� ticas de nepotismo:

Í - O exercí�cio de cargo de provimento em comissa!o ou de funça!o gratificada por
co� njuge,  companheiro,  ou  parente,  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  ate�  o
terceiro  grau de  agentes  polí�ticos  e  de  servidores  investidos  em cargo  de  direça!o  e
assessoramento,  inclusive  em circunsta�ncias que caracterizarem ajuste para burlar  a
regra deste artigo, mediante reciprocidade entre poderes Legislativos e Executivos.

ÍÍ - Contrataça!o por tempo determinado. Para atender a necessidade tempora� ria
de excepcional interesse pu� blico, de co� njuge, parente, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade ate�  terceiro grau, de agentes polí�ticos e de servidores
investidos em cargo de direça!o e assessoramento, inclusive entre os poderes Legislativo
e Executivo.

§ 2º Na!o  se aplicam a� s  hipo� teses dos incisos Í  e  ÍÍ,  do para�grafo primeiro,  as
nomeaço! es ou designaço! es de funciona� rios e empregados pu� blicos ocupantes de cargos
de  provimentos  efetivos,  admitidos  por  concursos  pu� blicos,  desde  que  observada  a�
compatibilidade entre o cargo efetivo e o cargo comissionado ou funça!o gratificada.

§ 3º Para fins desde artigo,  consideram-se agentes polí�ticos o Prefeito, o Vice-
Prefeito, o Vereador e Diretor Municipal.

TÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

CAPÍ3TULO Í

DOS TRÍBUTOS MUNÍCÍPAÍS
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Art.  128.  Sa!o  tributos municipais  os impostos,  as  taxas  e  as contribuiço! es  de
melhoria  decorrentes  de  obras  pu� blicas,  instituí�das  por  lei  municipal,  atendidas  os
princí�pios gerais e as vedaço! es estabelecidas na Constituiça!o Federal.

Art. 129. Compete ao Municí�pio instituir os seguintes tributos: 

Í - imposto sobre:

a) propriedade predial e territorial urbana;

b) transmissa!o “intervivos”, a qualquer tí�tulo, por ato oneroso, de bens imo� veis,
por natureza  ou acessa!o fí�sica, e de direitos reais sobre imo� veis, exceto os de garantia,
bem como cessa!o  de direitos a�  sua aquisiça!o;

c)  serviços  de  qualquer  natureza  na!o  compreendidos  no  art.  155,  ÍÍ  da
Constituiça!o Federal, definidos em lei complementar;

ÍÍ - taxas, em raza!o do exercí�cio do poder de polí�cia ou pela utilizaça!o, efetiva ou
potencial,  de serviços pu� blicos especí�ficos ou divisí�veis,  prestados ao contribuinte ou
postos a�  sua disposiça!o;

ÍÍÍ - contribuiça!o de melhoria, decorrente de obras pu� blicas;

ÍV - contribuiça!o para o custeio do serviço de iluminaça!o pu� blica, observado o
disposto nos artigos 149-A e 150, Í e ÍÍÍ da Constituiça!o Federal.

§ 1º Sem prejuí�zo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º,
inciso ÍÍ da Constituiça!o Federal, o imposto previsto no inciso Í, "a" do caput podera� :

Í - ser progressivo em raza!o do valor do imo� vel; e

ÍÍ - ter alí�quotas diferentes de acordo com a localizaça!o e o uso do imo� vel.

§ 2º O imposto previsto no inciso Í, "b" do caput:
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Í - na!o incide sobre a transmissa!o de bens ou direitos incorporados ao patrimo� nio
de pessoa jurí�dica em realizaça!o de capital, nem sobre a transmissa!o de bens ou direitos
decorrentes de fusa!o, incorporaça!o, cisa!o ou extinça!o de pessoa jurí�dica, salvo se, nesses
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou
direitos, locaça!o de bens imo� veis ou arrendamento mercantil;

ÍÍ - compete ao Municí�pio da situaça!o do bem.

§ 3º  Em relaça!o ao imposto previsto no inciso Í, "c" do caput deste artigo, cabe a�
lei complementar:

Í - fixar as suas alí�quotas ma�ximas e mí�nimas;

ÍÍ - excluir da sua incide�ncia, exportaço! es de serviços para o exterior;

ÍÍÍ - regular a forma e as condiço! es como isenço! es, incentivos e benefí�cios fiscais
sera!o concedidos e revogados.

Art. 130. A administraça!o tributa� ria e�  atividade vinculada, essencial ao Municí�pio
e devera�  estar dotada de recursos humanos e materiais necessa� rios ao fiel exercí�cio de
suas  atribuiço! es, principalmente no que se refere a:

Í - cadastramento dos contribuintes e das atividades econo� micas; 

ÍÍ - lançamento dos tributos;

ÍÍÍ - fiscalizaça!o do cumprimento das obrigaço! es tributa� rias;

ÍV - inscriça!o dos inadimplentes em dí�vida ativa e respectiva cobrança amiga�vel
ou encaminhamento para cobrança judicial.

Art. 131. O Poder Executivo Municipal promovera� , periodicamente, a atualizaça!o
da  base  de  ca� lculo  dos  tributos  municipais,  nos  termos  do  Co� digo  Tributa� rio  do
Municí�pio.
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Art.  132.  A  concessa!o  de  isença!o,  anistia  e  remissa!o  de  cre�ditos  tributa� rios,
dependera!o  de  autorizaça!o  legislativa,  nos  termos  previstos  no  Co� digo  Tributa� rio
Municipal.

Para�grafo u� nico. As inscriço! es em dí�vida ativa sa!o de responsabilidade do o� rga!o
competente da Prefeitura, e a omissa!o que der causa a decade�ncia ou prescriça!o sera�
apurada em regular processo administrativo nos termos da lei.

Art. 133. Lei municipal dispora�  sobre os crite�rios de fixaça!o dos preços pu� blicos.

CAPÍ3TULO ÍÍ

DA RECEÍTA E DA DESPESA

Art.  134.  A  receita  municipal  constituir-se-a�  da  arrecadaça!o  dos  tributos
municipais, de participaça!o em tributos da Unia!o e do Estado, dos recursos resultantes
do  Fundo  de  Participaça!o  dos  Municí�pios  e  da  utilizaça!o  de  seus  bens,  serviços,
atividades e de outros ingressos.

Art. 135. A despesa pu� blica atendera�  aos princí�pios estabelecidos na Constituiça!o
federal e nas normas de direito financeiro.

CAPÍ3TULO ÍÍÍ

DOS ORÇAMENTOS

Art. 136. As Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecera!o:  

Í - o Plano Plurianual;
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ÍÍ - as Leis de Diretrizes Orçamenta� rias; 

ÍÍÍ - os Orçamentos Anuais.

Art.  137.  O Municí�pio, para execuça!o de projetos,  obras, serviços ou despesas
cuja  execuça!o  se  prolongue  ale�m de  um exercí�cio  financeiro,  devera�  elaborar  Plano
Plurianual de investimentos.

Para�grafo u� nico. As previso! es anuais do Plano Plurianual devera!o ser incluí�das no
orçamento de cada exercí�cio, para utilizaça!o do respectivo cre�dito.

Art. 138. A lei de Diretrizes Orçamenta� rias, compreendera�  as metas e prioridades
da Administraça!o Pu� blica Municipal, incluindo as despesas de capital para o exercí�cio
financeiro subsequente, orientara�  a elaboraça!o do orçamento anual,  dispora�  sobre as
alteraço! es na legislaça!o tributa� ria.

Art. 139. A Lei Orçamenta� ria Anual compreendera� :

Í - O orçamento fiscal referente aos poderes do Municí�pio, seus fundos, o� rga!os e
entidades da administraça!o direta e indireta inclusive fundaço! es;

ÍÍ - O orçamento de investimento das empresas em que o Municí�pio, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

ÍÍÍ - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e o� rga!os a
ele vinculados, da administraça!o direta e indireta, bem como os fundos instituí�dos pelo
Poder Pu� blico.

Art.  140. O  orçamento  anual  sera�  uno,  incorporando-se  obrigatoriamente,  na
receita,  todos  os  tributos,  rendas  e  suprimentos  de  fundos,  e  incluindo-se,
discriminadamente, na despesa, as dotaço! es necessa� rias ao custeio de todos os serviços
municipais.

Art. 141. O orçamento na!o contera�  dispositivo estranho a�  previsa!o da receita,
nem a�  fixaça!o da despesa anteriormente autorizada. Na!o se incluem nesta proibiça!o:

Í - autorizaça!o para abertura de cre�ditos suplementares;
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ÍÍ - contrataça!o de operaço! es de cre�dito, ainda que por antecipaça!o de receita,
nos termos da lei.

Art. 142.  Aplicam-se ao Municí�pio as vedaço! es estabelecidas no Artigo 167 da
Constituiça!o Federal.

Art.  143.  O  Prefeito  enviara�  a�  Ca�mara,  nos  prazos  fixados  na  Constituiça!o
Estadual a proposta de orçamento anual do Municí�pio para o exercí�cio seguinte, bem
como os projetos das Leis de Diretrizes Orçamenta� rias e do Plano Plurianual.

§  1º  O  na!o  cumprimento  do  disposto  no  "caput"  deste  artigo  implicara�  a
elaboraça!o pela Ca�mara, independentemente do envio da proposta, da competente Lei
dos Meios, tomando por base a lei orçamenta� ria em vigor.

§ 2º O Prefeito podera�  enviar mensagens a�  Ca�mara para propor a modificaça!o do
projeto  da  lei  orçamenta� ria,  enquanto  na!o  iniciada  a  votaça!o  da  parte  que  desejar
alterar.

Art. 144.  Na!o sera!o admitidas emendas que forem incompatí�veis com o plano
plurianual e com a Leis de Diretrizes Orçamenta� rias. 

Art.  145.  Aplicam-se ao Projeto de Lei Orçamenta� ria,  no que na!o contrariar o
disposto nesta seça!o, as regras do processo legislativo.

Art. 146.  Os recursos que, em decorre�ncia de veto ou emenda ao Projeto de Lei
Orçamenta� ria Anual, ficarem sem as despesas correspondentes, podera!o ser utilizados,
conforme o caso, mediante cre�ditos especiais ou suplementares, com pre�via e especí�fica
autorizaça!o legislativa.

Art. 147. O Poder Executivo publicara� , ate�  30 (trinta) dias apo� s o encerramento
de cada trimestre, relato� rio resumido da execuça!o orçamenta� ria.

TÍTULO V
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CAPÍ3TULO Í

DA ORDEM ECONOA MÍCA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 148. A ordem econo� mica e�  fundada na valorizaça!o do trabalho humano e na
livre  iniciativa  com  base  nos  princí�pios  estabelecidos  no  Art.  170  da  Constituiça!o
Federal.

Seção II

Desenvolvimento Econômico Municipal

Art.  149.  O Municí�pio dispensara�  a� s  microempresas,  a� s  empresas de pequeno
porte,  aos  micro  e  pequenos  produtores  rurais,  assim  definidos  em  lei,  tratamento
jurí�dico diferenciado, visando a incentiva� -los pela simplificaça!o tributa� ria ou credití�cia,
ou pela eliminaça!o ou reduça!o destas, por meio de legislaça!o especí�fica.

Art.  150.  O Municí�pio podera�  estimular atividades industriais,  agroindustriais,
agrí�colas, comerciais e prestadoras de serviços, estabelecidos os princí�pios:

Í - Nas atividades industriais, criando novos Distritos Índustriais com estruturas
ba�sicas para o desenvolvimento da atividade;

ÍÍ  -  Nas  atividades  agroindustriais  e  agrí�colas,  oferecendo  assessoramento
te�cnico;

ÍÍÍ - Nas atividades comerciais e prestadoras de serviços, incentivando atrave�s de
campanhas promocionais e outras, visando um melhor desenvolvimento econo� mico.
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Art. 151. O Municí�pio apoiara�  e estimulara�  o cooperativismo e outras formas de
associativismo, como instrumento de desenvolvimento socioecono� mico.

Art. 152. Íncumbe ao Municí�pio, na forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessa!o ou permissa!o, sempre atrave�s de licitaça!o, a prestaça!o de serviços pu� blicos.

Art.  153. O  Municí�pio  mantera�  o� rga!os  especializados,  incumbidos  de  exercer
ampla fiscalizaça!o dos serviços pu� blicos por ele concedidos e da revisa!o de suas tarifas.

Para�grafo  u� nico.  A  fiscalizaça!o  de  que  trata  este  artigo  compreende  o  exame
conta�bil,  as  perí�cias  necessa� rias  a�  apuraça!o  das  inverso! es  de  capital  e  dos  lucros
auferidos pelas empresas concessiona� rias.

Art.  154. Cabera�  ao  Municí�pio:  a  criaça!o  do  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento  Econo� mico  que  tera�  sua  composiça!o,  organizaça!o  e  compete�ncia
fixadas em lei, garantindo a participaça!o dos trabalhadores, entidades representativas
de classe e Poder Pu� blico Municipal, na elaboraça!o e controle da sua polí�tica econo� mica.

CAPÍ3TULO ÍÍ

DO PLANEJAMENTO MUNÍCÍPAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 155. Os o� rga!os e entidades da Administraça!o Municipal adotara!o as te�cnicas
de planejamento, coordenaça!o, descentralizaça!o e controle.

Art.  156.  As  aço! es  governamentais  obedecera!o  a  processo  permanente  de
planejamento, com o fim de integrar os objetivos institucionais dos o� rga!os e entidades
municipais entre si, bem como a� s aço! es da Unia!o, do Estado e regionais que se relacione
com  o  desenvolvimento  do  Municí�pio,  o  bem-estar  da  populaça!o  e  a�  melhoria  da
prestaça!o dos serviços pu� blicos municipais.
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§ 1º O desenvolvimento do Municí�pio tera�  por objetivo a realizaça!o plena de seu
potencial  econo� mico  e  a  reduça!o  das  desigualdades  sociais  no  acesso  aos  bens  e
serviços,  respeitadas  as vocaço! es,  as  peculiaridades e a  cultura  locais  e  preservando
principalmente o seu patrimo� nio ambiental e turí�stico.

§  2º  O  Municí�pio  podera�  participar  de  entidades  de  organizaça!o  regional  do
Estado,  objetivando  o  desenvolvimento  integrado  e  harmo� nico  da  regia!o  a�  qual  se
integra, e a adequada compatibilizaça!o dos interesses comuns, nos termos dos artigos
152 e seguintes da Constituiça!o do Estado de Sa!o Paulo.

Art. 157. O processo de planejamento municipal devera�  considerar os aspectos
te�cnicos e polí�ticos envolvidos na fixaça!o de objetivos, diretrizes e metas para a aça!o
governamental,  propiciando que autoridades,  te�cnicos de  planejamento,  executores  e
representantes  da  sociedade  civil  participem  do  debate  de  problemas  locais  e  as
alternativas  para  seu  enfrentamento,  buscando  conciliar  interesses  e  solucionar
conflitos.

Art.  158.  O  planejamento  municipal  devera�  orientar-se  pelos  seguintes
princí�pios:  

Í - participaça!o e garantia do acesso a� s informaço! es disponí�veis;

ÍÍ - eficie�ncia e efica� cia na utilizaça!o dos recursos financeiros, te�cnicos e humanos
disponí�veis; 

ÍÍÍ - complementaridade e integraça!o de polí�ticas, planos e programas setoriais;

ÍV  -  viabilidade  te�cnica  e  econo� mica  das  proposiço! es,  avaliadas  a  partir  do
interesse social da soluça!o e dos benefí�cios pu� blicos;

V - adequaça!o a�  realidade local e regional;

VÍ - consona�ncia com os planos e programas federais e estaduais relacionados
com o desenvolvimento do Municí�pio.

Art.  159. A  elaboraça!o  e  a  execuça!o  dos  planos  e  programas  municipais
obedecera!o  a� s  diretrizes  do  Plano  Diretor  e  tera!o  acompanhamento  e  avaliaça!o
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permanentes,  de  modo  a  garantir  o  seu e�xito  e  assegurar  sua  continuidade,  quando
necessa� ria.

Art.  160.  O  planejamento  sera�  feito  por  meio  de  elaboraça!o  e  manutença!o
atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos:

Í - plano diretor;

ÍÍ - plano de governo;

ÍÍÍ - disciplina do parcelamento, do uso e da ocupaça!o do solo; 

ÍV - zoneamento ambiental e de recursos hí�dricos;

V - plano plurianual, diretrizes orçamenta� rias e orçamento anual; 

VÍ - gesta!o orçamenta� ria participativa;

VÍÍ - planos programas e projetos setoriais;

VÍÍÍ - planos de desenvolvimento econo� mico e social.

Art.  161. Os  instrumentos  de  que  tratam  os  artigos  anteriores  sera!o
determinantes para o setor pu� blico, vinculando os atos administrativos de sua execuça!o,
devendo incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do
Municí�pio, dadas as suas implicaço! es para o desenvolvimento local.

CAPÍ3TULO ÍÍÍ

DO PLANO DÍRETOR

Seção I

Disposições Gerais
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Art.  162. O Plano Diretor,  elaborado pelo Poder Executivo e aprovado por lei
municipal, e�  o instrumento ba� sico da polí�tica de desenvolvimento e expansa!o urbana e
devera� :

Í - ordenar o pleno desenvolvimento das funço! es sociais da cidade;  

ÍÍ - garantir as condiço! es para assegurar o bem-estar da populaça!o;

ÍÍÍ  -  explicitar  os  objetivos  e  as diretrizes  do desenvolvimento e  da  expansa!o
urbana; 

ÍV - definir exige�ncias fundamentais de ordenaça!o da cidade;

V  -  delimitar  as  a� reas  onde  o  Poder  Pu� blico  estara�  autorizado,  mediante  lei
especí�fica, a exigir do proprieta� rio do solo urbano na!o edificado, subutilizado ou na!o-
utilizado o seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

a) parcelamento ou edificaça!o compulso� ria;

b)  imposto  sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana,  progressivo  no
tempo;

c) desapropriaça!o com pagamento mediante tí�tulos da dí�vida pu� blica de emissa!o
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de ate�  10 (dez) anos,
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenizaça!o e os
juros legais.

§ 1º O Plano Diretor e�  parte integrante do processo de planejamento municipal,
devendo  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamenta� rias  e  o  Orçamento  Anual
incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§ 2º O Plano Diretor devera�  conter os requisitos mí�nimos previstos na Lei Federal
nº 10.257, de 10/07/2001 (Estatuto da Cidade).

§  3º  A  propriedade  cumpre  sua  funça!o  social  quando  atende  a� s  exige�ncias
fundamentais de ordenaça!o da cidade, expressas no Plano Diretor.
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§ 4º As normas municipais de edificaça!o, parcelamento, uso e ocupaça!o do solo e
proteça!o do meio ambiente atendera!o a� s diretrizes do Plano Diretor.

§ 5º A lei que instituir o Plano Diretor devera�  ser revista, pelo menos, a cada 10
(dez) anos.

§  6º  No  processo  de  elaboraça!o  do  Plano  Diretor  e  na  fiscalizaça!o  de  sua
implementaça!o, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantira!o:

Í - a promoça!o de audie�ncias pu� blicas e debates, na elaboraça!o na discussa!o, com
a participaça!o da populaça!o e de associaço! es representativas dos va� rios segmentos da
comunidade;

ÍÍ - a publicidade quanto aos documentos e informaço! es produzidos;

ÍÍÍ - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informaço! es produzidos.

Art. 163. O Plano Diretor sera�  aprovado atrave�s de Lei, pela Ca�mara Municipal,
pelo  voto  de  2/3  (dois  terços)  de  seus  membros,  exigido  o  mesmo  quo� rum  para  a
aprovaça!o das leis que estejam condicionadas ao atendimento de suas diretrizes e para
as respectivas alteraço! es.

CAPÍ3TULO ÍV

A POLÍ3TÍCA URBANA, DO SANEAMENTO BA3 SÍCO, DO SÍSTEMA VÍA3 RÍO E
TRANSPORTES

Seção I

Da Política Urbana

Art.  164. A  polí�tica  urbana,  a  ser  formulada  no  a�mbito  municipal,  tera�  por
objetivo o pleno desenvolvimento das funço! es sociais da cidade e a garantia do bem-
estar  de  sua  populaça!o,  em  consona�ncia  com  as  polí�ticas  sociais  e  econo� micas  do
municí�pio.
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Art.  165. O Municí�pio promovera� ,  em consona�ncia com sua polí�tica  urbana e
respeitadas as disposiço! es do Plano Diretor, programas de habitaça!o popular destinados
a melhorar as condiço! es de moradia da sua populaça!o carente.

§ 1º A aça!o do Municí�pio devera�  orientar-se para:

Í - ampliar o acesso a lotes mí�nimos dotados de infraestrutura ba� sica e servidos
por transporte coletivo;

ÍÍ  -  estimular  e  assistir,  tecnicamente,  projetos  comunita� rios  e  associativos  de
construça!o de habitaça!o popular e de serviços;

ÍÍÍ  -  urbanizar e regularizar as a� reas ocupadas por populaça!o  de baixa renda,
passí�veis  de urbanizaça!o,  bem como propiciar,  sempre que juridicamente  possí�vel,  a
titulaça!o dos imo� veis localizados nessas a� reas.

§ 2º Na promoça!o de seus programas de habitaça!o popular, o Municí�pio devera�
articular-se com os o� rga!os estaduais, regionais e federais competentes e, quando couber,
estimular  a  iniciativa  privada  a  contribuir  para  aumentar  a  oferta  de  moradias
adequadas e compatí�veis com a capacidade econo� mica da populaça!o.

Art. 166. As desapropriaço! es de imo� veis urbanos sera!o feitas com pre�via e justa
indenizaça!o em dinheiro. 

Art. 167. Aquele que possuir como sua a� rea urbana de ate�  duzentos e cinquenta
(duzentos e cinquenta) metros quadrados, por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem
oposiça!o,  utilizando-a para  sua moradia  ou de  sua famí�lia,  adquirir-lhe-a�  o  domí�nio,
desde que na!o seja proprieta� rio de outro imo� vel urbano ou rural. 

§ 1º O tí�tulo de domí�nio e a concessa!o de uso sera!o conferidos ao homem ou a�
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito na!o sera�  reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º Os imo� veis pu� blicos na!o sera!o adquiridos por usucapia!o. 

Seção II
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Do Saneamento Básico

Art. 168. O Municí�pio, em consona�ncia com a sua polí�tica urbana e segundo o
disposto em seu Plano Diretor, devera�  promover a polí�tica e programas de saneamento
ba�sico destinados a melhorar as condiço! es sanita� rias e ambientais das a� reas urbanas e
os ní�veis de sau� de da populaça!o, definindo estrate�gias para sua implementaça!o.

§  1º  O  saneamento  ba� sico  e�  uma  aça!o  de  sau� de  pu� blica  e  desenvolvimento
urbano, implicando o seu direito na garantia inaliena�vel do cidada!o de:

Í  -  abastecimento  de  a� gua  em  quantidade  suficiente  com  os  padro! es  de
potabilidade;

ÍÍ - coleta e disposiça!o dos esgotos sanita� rios dos resí�duos so� lidos e drenagem
das a� guas pluviais, de forma a preservar o equilí�brio ecolo� gico do meio ambiente e na
perspectiva de prevença!o de aço! es danosas a�  sau� de;

ÍÍÍ - controle de vetores sobre a o� tica da proteça!o a�  sau� de pu� blica.

§ 2º A aça!o do Municí�pio devera�  orientar-se para:

Í - elaborar o plano de saneamento ba� sico, nos termos da Legislaça!o Federal;

ÍÍ - ampliar progressivamente a responsabilidade local pela prestaça!o de serviços
de saneamento ba� sico;

ÍÍÍ  -  executar programas de saneamento em a� reas ocupadas por populaça!o de
baixa renda, permitindo a implantaça!o e utilizaça!o dos serviços de abastecimento de
a�gua  e  coleta  de  esgoto,  cujas  taxas  devera!o  ser  compatí�veis  com  a  capacidade
contributiva daquela populaça!o;

ÍV - executar programas de educaça!o sanita� ria e melhorar o ní�vel de participaça!o
das comunidades na soluça!o de seus problemas de saneamento.

§  3º  A  execuça!o  do  programa  de  saneamento  ba� sico  sera�  precedida  de
planejamento  que  atenda  aos  crite�rios  de  avaliaça!o  do  quadro  sanita� rio  e
epidemiolo� gico, com o estabelecimento de prioridades em lei.
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§ 4º  O s  serviços  de  saneamento ba� sico,  de  compete�ncia  do Municí�pio,  sera!o
prestados  pelo  Poder  Pu� blico,  mediante  execuça!o  direta  ou  delegada,  atrave�s  de
concesso! es ou permisso! es, visando o atendimento adequado a�  populaça!o.

§ 5º A concessa!o ou permissa!o de serviços de saneamento ba� sico, ou parte deles,
sera�  outorgada a pessoa jurí�dica de direito pu� blico ou privado, devendo, neste u� ltimo
caso, se dar mediante contrato de direito pu� blico atrave�s de regular certame licitato� rio.

§ 6º O Municí�pio promovera� , diretamente ou com o apoio da Unia!o e do Estado, a
implementaça!o de polí�tica municipal de saneamento ba� sico.

§ 7º O Municí�pio desenvolvera�  mecanismos institucionais que compatibilizem as
aço! es de saneamento ba� sico, de habitaça!o, de desenvolvimento urbano, de preservaça!o
do meio ambiente e de gesta!o dos recursos hí�dricos, buscando integraça!o com outros
municí�pios, nos casos em que se exigirem aço! es conjuntas.

Art.  169. O  Municí�pio  devera�  manter  articulaça!o  permanente  com os  demais
municí�pios da regia!o e com o Estado, visando a utilizaça!o racional dos recursos hí�dricos
e  das  bacias  hidrogra� ficas,  respeitadas  as  diretrizes  estabelecidas  pelas  legislaço! es
federal e estadual.

Seção III

Do Sistema Viário e Transportes

Art. 170. Cabera�  ao Municí�pio, na sua a� rea de compete�ncia ordenar, planejar e
gerenciar as operaço! es de transportes, tendo como atribuiço! es entre outras:

Í - a organizaça!o e gere�ncia:

a) Do tra� fego local;

b) Dos serviços de ta� xis, motota� xis e lotaço! es;
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c) Do transporte coletivo de passageiros por o� nibus ou, quando for o caso, por
hidrovia e por via-fe�rrea;

d) Das atividades de carga e descarga em vias e locais pu� blicos;

e) Dos estabelecimentos em vias e locais pu� blicos;

f) Da prestaça!o direta e indireta do transporte escolar na zona rural e urbana.

ÍÍ - o planejamento do sistema via� rio e localizaça!o dos po� los geradores de tra� fego
e transportes;

ÍÍÍ  -  a  regulamentaça!o  e  fiscalizaça!o  dos  serviços  de  transporte  escolar,
fretamento e transportes especiais de passageiros;

ÍV  -  a  administraça!o  dos  terminais  rodovia� rios  e  urbanos  de  passageiros,
promovendo sua integraça!o com os demais meios de transporte, inclusive o ciclo via� rio;

V - A administraça!o de fundos de melhoria de transportes coletivos proveniente
de receitas de publicidade no sistema; alugue� is de lojas nos terminais; receitas diversas;
taxas de embarque rodovia� rio e outras que venham a ser estabelecidas por lei;

VÍ  -  garantir  a  participaça!o  da  coletividade  no  planejamento  dos  serviços  de
transportes;

VÍÍ - garantir tarifa condizente com o poder aquisitivo da populaça!o e a qualidade
dos serviços;

VÍÍÍ - o transporte de trabalhadores urbanos e rurais devera�  ser feitos por o� nibus,
atendidas as normas de segurança estabelecidas em lei.

CAPÍ3TULO V

DA POLÍ3TÍCA AGRÍ3COLA
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Art. 171. Cabera�  ao Municí�pio em cooperaça!o com o Estado, manter as medidas
previstas no artigo 184 da Constituiça!o do Estado de Sa!o Paulo.

Art. 172. Compete ao Municí�pio estimular a produça!o agropecua� ria e agrí�cola no
a�mbito do seu territo� rio, em conformidade com o disposto no artigo 187 da Constituiça!o
Federal, dando prioridade a�  pequena propriedade rural atrave�s de planos de apoio ao
pequeno  produtor,  garantindo-lhe  escoamento  da  produça!o,  atrave�s  da  abertura  e
conservaça!o de estradas municipais e assiste�ncia te�cnica.

Art.  173. Para  efeito  de  cumprimento  do  disposto  nos  artigos  anteriores,  o
Municí�pio mantera�  o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econo� mico, que tera�  por
finalidade, a elaboraça!o e controle da polí�tica agrí�cola no Municí�pio.

Para�grafo u� nico. Para fins de implantaça!o da sua polí�tica agrí�cola, o Poder Pu� blico
Municipal devera�  constituir um Fundo Municipal de Agricultura que sera�  gerido pelo
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econo� mico.

CAPÍ3TULO VÍ

DO MEÍO AMBÍENTE E DOS RECURSOS NATURAÍS

Seção I

Do Meio Ambiente

Art.  174. Todos  te�m  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado  e
protegido pelo Poder Pu� blico, nos termos do Art. 225 da Constituiça!o Federal, cabendo
ao Municí�pio dispor e velar por sua proteça!o no a�mbito de sua compete�ncia.

Para�grafo u� nico.  Para assegurar a efetividade desse direito,  incumbe ao Poder
Pu� blico:   

Í - elaborar o Plano Municipal de Meio Ambiente;
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ÍÍ  -  definir  espaços  territoriais  e  seus  componentes  a  serem  especialmente
protegidos;

ÍÍÍ - adotar medidas em diferentes a� reas de aça!o pu� blica e junto ao setor privado,
para manter e promover o equilí�brio ecolo� gico e a melhoria da qualidade ambiental,
prevenindo a degradaça!o em todas as suas formas, e impedindo ou mitigando impactos
ambientais negativos e recuperando o meio ambiente degradado;

ÍV  -  exigir  na  forma  da  lei,  para  instalaça!o  de  obra  ou  atividade,  pu� blica  ou
privada,  potencialmente  causadora  de  significativa  degradaça!o  do  meio  ambiente,
estudo pre�vio de impacto ambiental, a que se dara�  publicidade, garantidas audie�ncias
pu� blicas, na forma da lei;

V - preservar florestas, a fauna e a flora e os recursos naturais;

VÍ  -  disciplinar  transporte  de  cargas,  descargas,  armazenamento  de  materiais
to� xicos,  inflama�veis,  combustí�veis,  radioativos,  corrosivos  e  outros  que  possam
constituir fonte de risco em vias pu� blicas, bem como disciplinar local de estacionamento
ou pernoite destes veí�culos;

VÍÍ - registrar, acompanhar e fiscalizar as concesso! es de direitos de pesquisa e
exploraça!o de recursos hí�dricos e minerais em seu territo� rio;

VÍÍÍ - promover a educaça!o ambiental em todos os ní�veis e modalidades de ensino
e a conscientizaça!o pu� blica para a preservaça!o do meio ambiente;

ÍX - controlar e fiscalizar a produça!o, estocagem de substa�ncias, o transporte, a
comercializaça!o e a utilizaça!o de te�cnicas, me�todos e instalaço! es que comportem risco
efetivo ou potencial para qualidade de vida e ao meio ambiente natural e do trabalho;

X - estabelecer, controlar e fiscalizar padro! es de qualidade ambientais;

XÍ  -  informar  a  populaça!o  sobre  os  ní�veis  de  poluiça!o  e  qualidade  do  meio
ambiente;

XÍÍ  -  promover  medidas  judiciais  e  administrativas  de  responsabilizaça!o  dos
causadores da poluiça!o ou de degradaça!o ambiental;
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XÍÍÍ - definir o uso e ocupaça!o do solo, subsolo e a� guas, atrave�s de planejamento
que englobe diagno� stico, ana� lise te�cnica, definiça!o de diretrizes e de gesta!o de espaços,
com a participaça!o da populaça!o e, socialmente negociadas, respeitando  a  conservaça!o
da qualidade ambiental;

XÍV -  promover  e  manter  o  inventa� rio  e  o  mapeamento da cobertura  vegetal
remanescente, visando a�  adoça!o de medidas especiais de proteça!o, bem como promover
a  recuperaça!o  das  margens  dos  cursos  d’a� gua,  lagos  e  nascentes,  visando  sua
perenidade;

XV - estimular, conservar e contribuir para a recuperaça!o da vegetaça!o em a� rea
urbana, com plantio de a� rvores nativas, objetivando, especialmente, a consecuça!o dos
í�ndices mí�nimos da cobertura vegetal;

XVÍ  -  instituir  o  Conselho  Municipal  do  Meio  Ambiente,  o� rga!o  colegiado  e
recursal,  com participaça!o  dos  segmentos  da sociedade  civil  e  cuja  composiça!o  sera�
definida em lei.

Art. 175.   Sa!o consideradas a� reas de proteça!o permanente: 

Í - as va� rzeas;

ÍÍ - as nascentes, os mananciais e matas ciliares;

ÍÍÍ  -  as  a� reas  que abriguem exemplares  raros  da  fauna  e  da  flora,  bem como
aquelas que sirvam como local de pouso ou produça!o de migrato� rios;

ÍV - as paisagens nota�veis.

§  1º  As  a� reas  de  proteça!o  mencionadas  no  "caput"  somente  podera!o  ser
utilizadas na forma da lei e de concorda�ncia com a coletividade, dentro de condiço! es que
assegurem a preservaça!o do meio ambiente.

§ 2º O Municí�pio estabelecera�  mediante lei os espaços definidos no inciso ÍV do
artigo  anterior  a  serem  implantados  como  especialmente  protegidos,  bem  como  as
restriço! es ao uso dos mesmos.

76



Câmara Municipal de Américo Brasiliense

Art. 176. As a� reas declaradas de utilidade pu� blica, para fins de desapropriaço! es,
objetivando a implantaça!o de unidades de conservaça!o ambiental, sera!o consideradas
espaços  territoriais  especialmente  protegidos,  na!o  sendo  nelas  permitidas  nenhuma
atividade  que  degrade  o  meio  ambiente,  ou  que,  por  qualquer  forma,  possa
comprometer a integridade das condiço! es ambientais que motivaram a expropriaça!o.

Art.  177. Fica  proibida  a  pesquisa,  armazenamento  e  transporte  de  material
be� lico ato� mico no Municí�pio.

Art. 178. E3  proibida a instalaça!o de reatores nucleares, com exceça!o daqueles
destinados a�  pesquisa cientí�fica e ao uso terape�utico, cuja localizaça!o e especificaço! es,
sera!o definidas em Lei Complementar.

Art. 179. Fica assegurada a realizaça!o de plebiscito para a aprovaça!o de relato� rio
de impacto ambiental em atividades regulamentadas na forma da lei.

Art.  180. Fica vedada a participaça!o em concorre�ncias pu� blicas e ao acesso a
benefí�cios fiscais e cre�ditos oficiais, as pessoas fí�sicas ou jurí�dicas condenadas por atos
de degradaça!o ambiental em qualquer localidade do territo� rio nacional.

Art. 181. O Municí�pio adotara�  medidas para controle de erosa!o, estabelecendo-se
normas de conservaça!o do solo em a� reas agrí�colas e urbanas.

Art. 182. Aquele que explorar recursos naturais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente  degradado,  de  acordo  com  a  soluça!o  te�cnica  exigida  pelo  O3 rga!o  Pu� blico
competente, na forma da lei.

Para� grafo u� nico. E3  obrigato� ria, na forma da lei, a recuperaça!o, pelo responsa�vel,
da vegetaça!o adequada nas a� reas protegidas, sem prejuí�zo das demais sanço! es cabí�veis.

Art. 183. O Municí�pio tera�  direito a uma compensaça!o financeira por parte do
Estado sempre que este venha criar novos espaços territoriais.

Art.  184.O  Municí�pio  podera�  estabelecer  conso� rcio  com  outros  Municí�pios,
objetivando  a  soluça!o  de  problemas  comuns  relativos  a�  proteça!o  ambiental,  em
particular,  a�  preservaça!o  de  recursos  hí�dricos  e  ao  uso  equilibrado  dos  recursos
naturais.
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Seção II

Dos Recursos Naturais

Subseção I

Dos Recursos Hídricos

Art. 185. O Municí�pio participara�  do sistema integrado para administrar serviços
de a� gua de interesse exclusivamente local, podendo celebrar conve�nios com o Estado,
isoladamente  ou  em  conso� rcio  com  outros  municí�pios  da  mesma  bacia  ou  regia!o
hidrogra� fica, assegurando para tanto, meios financeiros e institucionais.

Art. 186. O Municí�pio no campo de recursos hí�dricos cabera�  adotar medidas, no
sentido de:

Í  -  instituir  programas  permanentes  de  racionalizaça!o  do  uso  das  a� guas
destinadas ao abastecimento pu� blico e industrial, e a�  irrigaça!o, assim como de combate
a� s inundaço! es e erosa!o urbana e rural, bem como de conservaça!o do solo e da a� gua;

ÍÍ  -  estabelecer medidas para proteça!o  e  conservaça!o  das a�guas superficiais  e
subterra�neas,  bem como sua utilizaça!o racional, especialmente daquelas destinadas a
abastecimento pu� blico;

ÍÍÍ  -  do zoneamento de a� reas inunda�veis,  com restriço! es  a  usos incompatí�veis
naquelas sujeitas a inundaço! es frequentes e da manutença!o da capacidade de infiltraça!o
do solo;

ÍV - instituir a� reas de preservaça!o de a� guas utiliza� veis para garantir sau� de e a
segurança pu� blica, quando de ventos hidrolo� gicos indeseja� veis;

V - instituir como a� reas sob reserva de proteça!o ambiental, as bacias hí�dricas no
Rio  das  Cabaceiras  e  do  Rio  Anhumas,  bem  como  as  demais  nascentes  fluviais  do
Municí�pio, responsa�veis por seu futuro abastecimento, assim como suas vertentes;
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VÍ - proibir o lançamento de efluentes urbanos e industriais em qualquer corpo
de a� gua, nos termos do artigo 208 da Constituiça!o Estadual;

VÍÍ -  promover a adequada disposiça!o de resí�duos so� lidos de modo a evitar o
comprometimento dos recursos hí�dricos em termos de quantidade e qualidade;

VÍÍÍ - disciplinar os movimentos de terra e a retirada da cobertura vegetal para
prevenir a erosa!o do solo, o assoreamento e a poluiça!o dos corpos de a� gua;

ÍX - condicionar os atos de outorga de direitos que possam influir na qualidade ou
quantidade das a�guas superficiais,  subterra�neas e, em especial,  a extraça!o de areia, a
aprovaça!o  pre�via  dos  organismos  estaduais  de  controle  ambiental  e  de   gesta!o   de
recursos  hí�dricos, fiscalizando e controlando as atividades decorrentes;

X - ouvir a defesa civil a respeito da existe�ncia em seu territo� rio de habitaço! es em
a� reas de risco, sujeitas a desmoronamentos, contaminaço! es ou exploso! es, promovendo a
remoça!o de seus ocupantes, compulsoriamente, se for o caso;

XÍ  -  exigir,  quando  da  aprovaça!o  dos  loteamentos,  completa  infraestrutura,
correta drenagem das a� guas pluviais, proteça!o do solo superficial e a reserva de a� reas
destinadas ao escoamento de a� guas pluviais, bem como para as canalizaço! es de esgotos,
em especial, nos fundos de vales;

XÍÍ - controlar as a� guas pluviais de forma a mitigar e compensar os efeitos da
urbanizaça!o no escoamento das a� guas e na erosa!o do solo;

XÍÍÍ  -  capacitar  sua  estrutura  te�cnico-administrativa  para  o  conhecimento  do
meio fí�sico  do territo� rio  municipal,  do  seu potencial  e  vulnerabilidade,  com vistas  a�
elaboraça!o de normas e a�  pra� tica das aço! es sobre uso e ocupaça!o do solo, zoneamento,
edificaço! es e transporte;

XÍV  -  compatibilizar  as  licenças  municipais  de  parcelamento  do  solo,  de
edificaço! es  e  de  funcionamento  de  estabelecimentos  comerciais  e  industriais,  com
exige�ncias quantitativas e qualificativas dos recursos hí�dricos existentes;

XV - adotar sempre que possí�veis soluço! es na!o estruturais quando da execuça!o
de obras de canalizaça!o e drenagem de a� gua;
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XVÍ - manter a populaça!o informada sobre os benefí�cios do uso racional da a� gua,
da proteça!o contra sua poluiça!o e a desobstruça!o dos cursos de a� gua.

Para�grafo  u� nico.  As  a� reas  constantes  do  inciso  V,   inclusive  as  respectivas
margens, quando da construça!o de novas represas, devera!o, em toda sua delimitaça!o,
receber proteça!o de cerca ou alambrado em faixa a ser demarcada, e o solo deve ser
povoado de vegetaça!o especí�fica e protetora tipo “mata ciliar” podendo o Poder Pu� blico
determinar a construça!o de barragens ou açudes, ficando responsa�vel pela preservaça!o
dos mesmos.

Art. 187. Nas a� reas rurais havera�  assiste�ncia e auxí�lio a�  populaça!o para serviços
e para realizaça!o de obras coletivas de abastecimento dome�stico, animal e de irrigaça!o,
tais como:

Í - a perfuraça!o de poços profundos; e

ÍÍ - Construça!o de açudes, adutoras e redes de distribuiça!o de a� gua.

Para�grafo u� nico. Os serviços acima definidos, sempre que possí�vel, sera!o feitos e
os  custos  rateados entre  os  beneficiados,  bem como sera!o  instituí�das  a  cobrança de
taxas ou tarifas para manutença!o e operaça!o do sistema.

Art.  188. O  Municí�pio  devera�  manter  articulaça!o  permanente  com os  demais
municí�pios de sua regia!o  e com o Estado,  visando a�  racionalizaça!o  da utilizaça!o  dos
recursos e das bacias hidrogra� ficas, respeitadas as diretrizes estabelecidas pela Unia!o.

CAPÍ3TULO VÍÍ

DAS DÍSPOSÍÇO8 ES FÍNAÍS

Art. 189. Sem prejuí�zo das normas penais e ambientais aplica� veis, a lei municipal
estabelecera�  sanço! es aos agentes pu� blicos e aos particulares que por aça!o, ou omissa!o,
deixarem de observar as medidas destinadas ao atendimento das disposiço! es tratadas
neste tí�tulo.
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TÍTULO VI

DA ORDEM SOCIAL

CAPÍ3TULO Í

DA SEGURÍDADE SOCÍAL

Art.  190. O  Municí�pio  garantira�  em  seu  territo� rio,  o  planejamento  e
desenvolvimento de aço! es que viabilizarem no a�mbito de sua compete�ncia, os princí�pios
de seguridade sociais previstos nos artigos 194 e 195 da Constituiça!o Federal.

Art. 191. Ao Municí�pio cumpre dentro de sua compete�ncia assegurar o bem-estar
social,  organizar  a  ordem,  garantindo  o  pleno  acesso  aos  bens  e  serviços  sociais,
conciliando a liberdade de iniciativa aos interesses da coletividade.

Art. 192. O trabalho e�  obrigaça!o social, garantido a todos o direito ao emprego e
a�  justa remuneraça!o, que lhes proporcione existe�ncia digna na famí�lia e na sociedade.

CAPÍ3TULO ÍÍ

DA EDUCAÇA8 O

Art. 193. A educaça!o, como direito de todos, e�  um dever do Estado e da sociedade
e deve estar fundada nos princí�pios da democracia, da liberdade, da solidariedade e do
respeito  aos  direitos  humanos,  objetivando  o  pleno  desenvolvimento da pessoa,  seu
preparo para o exercí�cio da cidadania e sua qualificaça!o para o trabalho.
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Art.  194.  O  Municí�pio  organizara�  o  seu  sistema  de  ensino,  obedecidos  aos
princí�pios contidos no artigo 206 da Constituiça!o Federal, Constituiça!o do Estado e na
LDB, tendo como objetivos:

Í - Garantir uma formaça!o igualita� ria entre homens e mulheres;

ÍÍ - Acesso aos ní�veis mais elevados de ensino dentro da compete�ncia, de pesquisa
e da criaça!o artí�stica, segundo a capacidade de cada um;

ÍÍÍ - Oferta de ensino noturno regular, adequado a� s condiço! es do educando;

ÍV -  Atendimento ao educando,  no ensino fundamental,  atrave�s  de programas
suplementares,  de  material  dida� tico-escolar,  transporte  alimentaça!o  e  assiste�ncia  a�
sau� de.

Art. 195.  O dever do Municí�pio para com a educaça!o sera�  efetivado mediante a
garantia de:

Í – educaça!o infantil, para crianças de 04 (quatro) e 05 (cinco) anos, obrigato� ria e
gratuita;

ÍÍ - ensino fundamental,  obrigato� rio e gratuito, inclusive para os que a ele na!o
tiverem acesso na idade pro� pria;

ÍÍÍ  -  atendimento  educacional  especializado  aos  portadores  de  deficie�ncia,
preferencialmente  na  rede  regular  de  ensino,  que  podera�  ser  oferecido  mediante
estabelecimentos  de  conve�nios,  com  instituiço! es  sem  fins  lucrativos,  sob  pre�via
autorizaça!o legislativa e sob supervisa!o do poder pu� blico;

ÍV  -  oferta  de  transporte  coletivo  gratuito  para  as  crianças  da  zona  rural,
matriculadas na rede pu� blica de ensino;

V - oferta de ensino noturno regular, adequado a� s condiço! es do educando;

§ 1º Compete ao Poder Pu� blico recensear os educandos no ensino fundamental,
fazer-lhes a chamada e zelar junto aos pais ou responsa�veis, pela freque�ncia escolar.
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§ 2º As creches e pre� -escolas  devera!o  funcionar  de  forma integrada a fim de
garantir o processo contí�nuo de educaça!o ba� sica para crianças.

Art. 196. O Sistema Municipal de Ensino, organizado em regime de colaboraça!o
com a Unia!o e o Estado, atuara�  prioritariamente no ensino fundamental e na educaça!o
infantil, so�  podendo atuar nos ní�veis mais elevados quando a demanda naqueles ní�veis
estiver plena e satisfatoriamente atendida do ponto de vista qualitativo e quantitativo,
oferecendo, vagas de acordo com a faixa eta� ria:

Í – Educaça!o Ínfantil:

a) Creche, de 0 a 03 (zero a tre�s) anos;

b) Pre� -escola, de 04 e 05 (quatro a cinco) anos.

ÍÍ – Ensino Fundamental:

a) Anos iniciais – Ensino Fundamental 1, do 1º ao 5º ano (6 a 10 anos);

b) Anos Finais – Ensino Fundamental 2, do 6º ao 9º ano (11 a 14 anos).

ÍÍÍ – Ensino Me�dio, de 15 a 17 (quinze a dezessete) anos.

§ 1º O Municí�pio podera�  atender em regime de cooperaça!o o item V, desde que
tenha contemplado a demanda de todos os demais itens anteriores.

§  2º  O  Departamento  Municipal  de  Educaça!o  e�  responsa�vel  pelos  diversos
programas de funcionamento, ale�m da implantaça!o da polí�tica educacional.

Art.  197. A lei assegurara�  a valorizaça!o dos profissionais da educaça!o escolar
mediante a fixaça!o de plano de carreira, de piso salarial profissional, de carga hora� ria
compatí�vel  com  o  exercí�cio  das  funço! es,  de  ingresso  exclusivamente  por  concurso
pu� blico  de  provas  e  tí�tulos  para  todas  as  instituiço! es  educacionais  mantidas  pelo
Municí�pio e de aposentadoria na forma da lei.

Art.  198. O  municí�pio  mantera�  o  professorado  a  ele  subordinado,  em  ní�vel
econo� mico, social e moral a�  altura de suas funço! es, garantindo na forma da lei; planos de
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carreira, piso salarial especí�fico para o Magiste�rio, tornando obrigato� ria a realizaça!o de
concurso  pu� blico  de  provas  e  tí�tulos  para  ingresso,  exceto  para  os  cargos  de  livre
nomeaça!o de confiança, bem instituira�  o regime u� nico para todos os seus componentes.

Art. 199. O Poder Executivo encaminhara�  para apreciaça!o Legislativa a proposta
do Plano  Municipal  de  Educaça!o  referendado pelo  Conselho Municipal  de  Educaça!o,
criado por Lei Municipal obedecida a Legislaça!o Federal aplica� vel.

§ 1º O Plano Municipal de Educaça!o definira�  os objetivos, diretrizes e rumos da
educaça!o no Municí�pio e contera�  estudos sobre as caracterí�sticas sociais, econo� micas,
culturais e educacionais, bem como as eventuais soluço! es a curto, me�dio e longo prazo.

§ 2º Uma vez aprovado, o Plano Municipal de Educaça!o podera�  ser modificado
por  Lei  de  iniciativa  do  Executivo  ou  Legislativo  sendo  obrigato� rio  o  parecer  do
Conselho Municipal de Educaça!o.

Art. 200. O Municí�pio aplicara� , anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco)
por  cento  da  receita  resultante  de  impostos,  compreendida  a  proveniente  de
transfere�ncias, na manutença!o e desenvolvimento do ensino pu� blico.

CAPÍ3TULO ÍÍÍ

DA SAU3 DE

Art. 201. A sau� de e�  direito de todos os muní�cipes e dever do Poder Pu� blico.

Para�grafo u� nico. A garantia deste direito pelo Municí�pio sera�  mediante:

Í - polí�ticas sociais, econo� micas e ambientais que visem o bem-estar fí�sico, mental
e social do indiví�duo e da coletividade e a�  reduça!o do risco de doenças e outros agravos;

ÍÍ - acesso universal e igualita� rio as aço! es ao serviço de sau� de, em todos os ní�veis;

ÍÍÍ - direito a�  obtença!o de informaço! es e esclarecimentos de interesse da sau� de
individual e coletiva, assim como das atividades desenvolvidas pelo Sistema de Sau� de;
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ÍV - atendimento integral do indiví�duo, abrangendo a promoça!o, preservaça!o e
recuperaça!o da sau� de;

V - respeito ao meio ambiente e controle da poluiça!o ambiental.

Art.  202. As aço! es  e serviços de sau� de sa!o  de releva�ncia pu� blica,  cabendo ao
Municí�pio dispor, nos termos da Lei, sobre sua regulamentaça!o, fiscalizaça!o e controle
nos limites de sua compete�ncia.

§  1º  As  aço! es  e  os  serviços  de  preservaça!o  da  sau� de  abrangem  o  ambiente
natural, os locais pu� blicos e de trabalho.

§ 2º As aço! es e os serviços de sau� de sera!o realizados preferencialmente, de forma
direta pelo Municí�pio ou atrave�s  de terceiros por pessoa fí�sica ou jurí�dica de direito
privado.

§ 3º A assiste�ncia a�  sau� de e�  livre a�  iniciativa privada.

§  4º  As  instituiço! es  privadas  podera!o  participar  de  forma  complementar,  do
sistema u� nico de sau� de, segundo suas diretrizes, mediante contrato ou conve�nio com
pessoas, tendo prefere�ncia as entidades filantro� picas e as sem fins lucrativos.

§  5º  As  pessoas  fí�sicas  e  as  pessoas  jurí�dicas  de  direito  privado  quando
participarem  do  Sistema  U3 nico  de  Sau� de  ficam  sujeitas  a� s  normas  administrativas
incidentes sobre o objeto de conve�nio ou de contrato.

Art. 203. E3  vedada a destinaça!o de recursos pu� blicos para auxí�lio ou subvenço! es
a� s instituiço! es particulares com fins lucrativos.

Art.  204. O Conselho Municipal de Sau� de,  com sua composiça!o,  organizaça!o e
compete�ncia,  fixadas em lei,  contara�  na elaboraça!o e controle das polí�ticas de sau� de,
bem como na formulaça!o, fiscalizaça!o e acompanhamento do sistema u� nico de sau� de,
com a participaça!o de representantes da comunidade, em especial, dos trabalhadores,
entidades e prestadores de serviços da a� rea de sau� de.

Art.  205.  As  aço! es  e  os  serviços  de  sau� de  executados  e  desenvolvidos  pelo
Municí�pio por sua administraça!o direta e funcional constituem o sistema u� nico de sau� de,
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nos  termos  da  Constituiça!o  Federal,  que  se  organizara�  de  acordo  com  as  seguintes
diretrizes e bases:

Í - descentralizaça!o, como forma de atingir o melhor atendimento;

ÍÍ - integraça!o das aço! es e serviços com base na regionalizaça!o e hierarquizaça!o
do atendimento individual e coletivo adequado as diversas realidades epidemiolo� gicas;

ÍÍÍ - universalizaça!o da assiste�ncia de igual qualidade com instalaça!o a todos os
ní�veis dos serviços de sau� de a�  populaça!o urbana e rural;

ÍV - gratuidade dos serviços prestados, vedada a cobrança de despesas e taxas sob
qualquer tí�tulo.

Art. 206.   O Sistema U3 nico de Sau� de sera�  financiado com recursos do orçamento
do Municí�pio,  do Estado,  da Seguridade Social,  da Unia!o,  ale�m de outras  fontes,  que
constituira!o o Fundo Municipal de Sau� de.

Art. 207. Sa!o compete�ncias do Municí�pio no a�mbito da sau� de:

Í - comando do SUS, administraça!o do Fundo Municipal de Sau� de e assiste�ncia
integral  a�  sau� de,  respeitada  as  necessidades  especí�ficas  de  todos  os  segmentos  da
populaça!o;

ÍÍ  -  garantir  aos  profissionais  de  sau� de  planos  de  carreira,  isonomia  salarial,
admissa!o, atrave�s de concurso pu� blico, incentivo a dedicaça!o exclusiva a tempo integral,
capacitaça!o e reciclagem permanente, condiço! es adequadas de trabalho para a execuça!o
de suas atividades em todos os ní�veis;

ÍÍÍ - elaborar e atualizar periodicamente o Plano Municipal de Sau� de, em termos
de  prioridades  e  estrate�gicas  municipais,  em  consona�ncia  com  o  Plano  Estadual  de
Sau� de e de acordo com as diretrizes do Conselho Municipal de Sau� de;

ÍV - a compatibilizaça!o e complementaça!o das normas te�cnicas do Ministe�rio da
Sau� de e da Secretaria do Estado da Sau� de, de acordo com a realidade do Municí�pio;
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V  -  o  planejamento,  administraça!o  e  execuça!o  das  aço! es  de  controle  das
condiço! es dos ambientes de trabalho, dos serviços de sau� de e de promoça!o nutricional
de abrange�ncia municipal, e dos problemas de sau� de com eles relacionados;

VÍ - o planejamento e execuça!o das aço! es de vigila�ncia sanita� ria, epidemiolo� gicas,
sau� de do idoso, da mulher, da criança, do adolescente, dos portadores de deficie�ncia, do
trabalhador e combate ao uso de to� xico, no a�mbito do Municí�pio;

VÍÍ  -  planejamento  e  execuça!o  das  aço! es  de  controle  do meio  ambiente  e  de
saneamento  ba� sico  no  a�mbito  do  Municí�pio,  como  forma  de  evitar  danos  a�  sau� de
pu� blica;

VÍÍÍ - a normatizaça!o e execuça!o, no a�mbito do Municí�pio da polí�tica nacional de
insumos e equipamentos para a sau� de;

ÍX  -  o  acompanhamento,  avaliaça!o  e  divulgaça!o  dos  indicadores  de
morbimortalidade no a�mbito do Municí�pio;

X - a implantaça!o do sistema de informaça!o em sau� de, no a�mbito municipal;

XÍ  -  a  elaboraça!o  e  atualizaça!o  da  proposta  orçamenta� ria  do  SUS  para  o
Municí�pio;

XÍÍ - encaminhamento do plano municipal e proposta orçamenta� ria do SUS ao
Legislativo;

XÍÍÍ - a celebraça!o de conso� rcios intermunicipais para a formaça!o de Sistemas de
Sau� de, quando houver indicaça!o te�cnica e consenso das partes;

XÍV - a complementaça!o das normas referentes a� s relaço! es com o setor privado e
a celebraça!o de contratos com serviços privados de abrange�ncia municipal;

XV - a garantia do direito a autorregulaça!o da fertilidade como livre decisa!o do
homem,  da  mulher  e  do  casal,  tanto  para  exercer  a  procriaça!o,  como  evita� -la,
assegurando-a  por  meios  educacionais,  cientí�ficos  e  assistenciais,  vedada  qualquer
forma coercitiva ou de induça!o por parte de instituiço! es pu� blicas ou privadas;
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XVÍ - a assiste�ncia ao pre� -natal, parto e puerpe�rio, incentivo ao aleitamento, ale�m
da assiste�ncia clí�nico ginecolo� gica.

Art.  208. O  Municí�pio  podera�  instituir  centros  de  atendimentos  integrais  a�
mulher,  nos  quais  sera!o  prestadas  assiste�ncias  me�dica,  psicolo� gica  e  jurí�dica,  a� s
mulheres carentes.

Art. 209. E3  vedada a nomeaça!o ou designaça!o, para o cargo ou funça!o de chefia
ou assessoramento na a� rea  de Sau� de,  em qualquer ní�vel  de pessoa que participe  de
direça!o,  gere�ncia  ou  administraça!o  de  entidades  que  mantenham  contratos  ou
conve�nios com o SUS, a ní�vel estadual, ou seja, por eles credenciados.

CAPÍ3TULO ÍV

DA PROMOÇA8 O SOCÍAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 210. As aço! es do Municí�pio relativas a�  promoça!o social sera!o organizadas e
elaboradas por meio de programas e projetos especí�ficos com base na participaça!o da
comunidade, integrando-se a� s aço! es dos o� rga!os pu� blicos e entidades ligadas a�  a� rea.

Art. 211. As atividades relacionadas com promoça!o social sera!o executadas pelo
Municí�pio em parceria com as entidades assistenciais, sempre com acompanhamento do
Conselho Municipal de Assiste�ncia Social, que tera�  assegurado o direito a�  participaça!o
no processo de tomada de decisa!o.

Art.  212.  A  polí�tica  social  do  Municí�pio  pressupo! e  programas  com  cara� ter
emergencial  e  compensato� rio,  visando  aos  seguimentos  mais  pauperizados  da
populaça!o, em consona�ncia a�  demanda do Municí�pio.

Art.  213.  E3  vedada a�  distribuiça!o  de recursos pu� blicos na a� rea de promoça!o
social, diretamente por ocupantes de cargos eletivos.
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Art.  214. O Municí�pio podera�  atender a�  populaça!o  de baixa renda atrave�s  de
subvenço! es  e  conve�nios  com entidades  assistenciais  que  prestem serviços  gratuitos,
com rigoroso controle do uso da verba pu� blica, ale�m da supervisa!o e fiscalizaça!o dos
seus trabalhos.

Art.  215.  Fica  criado  o  Conselho  de  Assiste�ncia  Social,  com  funço! es  de
coordenaça!o, fiscalizaça!o e deliberaça!o, constituí�das na forma da lei.

Seção II

Da Proteção especial

Subseção I

Da Família

Art.  216.  Cabe ao Municí�pio  assegurar  a�  famí�lia  o direito  de uma vida digna,
garantindo-lhe condiço! es favora�veis de sau� de, cultura, lazer e saneamento.

Art. 217. Cabe ao Poder Pu� blico promover programas educacionais voltados para
a promoça!o e assiste�ncia das famí�lias, especialmente a de baixa renda, em parceria com
outros o� rga!os na!o governamentais, tendo como princí�pios:

Í - a promoça!o da famí�lia atrave�s da organizaça!o e participaça!o comunita� ria, de
forma a influir no desenvolvimento das aço! es do Executivo e Legislativo.

ÍÍ  - a assiste�ncia educativa e material  a� s famí�lias de baixa renda em situaço! es
emergenciais  e  a� s  ví�timas  de  calamidades,  principalmente  no  que  diz  respeito  a�
alimentaça!o e assiste�ncia.

Art.  218. Cabe  ao  Poder  Pu� blico  criar  programas  de  prevença!o,  imunizaça!o,
orientaça!o e assiste�ncia social junto a�  famí�lia, maternidade e infa�ncia.
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Art.  219.  O  Poder  Pu� blico  concedera�  incentivo  a  empresas  privadas  que
garantam benefí�cios  aos  seus  funciona� rios  e  a  seus  familiares,  ale�m daqueles  que  a
Constituiça!o Federal e Estadual e esta Lei Orga�nica determinarem.

Subseção II

Da Criança e do Adolescente

Art. 220. Cabe ao Poder Pu� blico incentivar o conví�vio da criança e do adolescente
junto a�  famí�lia.

Art. 221.  Cabe ao Poder Pu� blico garantir assiste�ncia a� s crianças e adolescentes
cujos pais na!o reu� nam condiço! es para sua manutença!o, atrave�s de aço! es pro� prias ou de
conve�nios com entidades assistenciais particulares, empresas e fundaço! es.

Art.  222. Cabe ao Poder Pu� blico criar e  executar programa de atendimento a�
criança  em  situaça!o  de  risco,  que  sera�  definido  em  lei,  em  conjunto  com  entidades
assistenciais e demais segmentos comunita� rios, bem como prevença!o contra drogas e
a� lcool,  encaminhando  as  denu� ncias  na  realizaça!o  de  atendimentos  especializadas  as
crianças e adolescentes.

Subseção III

Do Idoso

Art. 223.  E3  dever da famí�lia, da sociedade e do Municí�pio o amparo a� s pessoas
idosas, assegurando sua participaça!o na comunidade, garantindo-lhes o direito a�  vida, a�
sau� de, a�  cultura, a�  dignidade, ao respeito, ao bem-estar, a convive�ncia familiar e social,
ale�m  de  coloca� -las  a  salvo  de  toda  forma  de  neglige�ncia,  discriminaça!o,  exploraça!o,
viole�ncia, crueldade e opressa!o.
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Para�grafo  u� nico.  Para  assegurar  a  afetividade  das  garantias  constantes  neste
artigo,  o  Municí�pio,  em conve�nio  com iniciativa  privada e instituiço! es  de  defesa  dos
idosos, valer-se-a�  dos seguintes meios:

Í  -  provimento  de  lares  comunita� rios  dotados  de  infraestrutura  me�dica,
odontolo� gica e psicolo� gica e voltados para o desenvolvimento de atividades condizentes
com as condiço! es fí�sicas e psí�quicas dos idosos necessitados economicamente.

Art.  224. Sa!o  garantidos  aos  idosos  programas  especiais  de  alfabetizaça!o  e
acesso aos diferentes ní�veis de ensino junto a�  rede pu� blica municipal.

Art.  225. E3  dever  do  Municí�pio  garantir  aos  idosos  o  acesso  aos  meios  de
transporte coletivo urbano, facilitando sua participaça!o na vida social e cultural.

Art.  226.  Sa!o  asseguradas  as  pessoas  idosas  condiço! es  apropriadas  que
permitem o acesso,  a  freque�ncia  e  a  participaça!o  em todos os serviços  e  programas
culturais, educacionais, recreativos e de lazer.

Subseção IV

Da Mulher

Art.  227. O municí�pio  realizara�  esforços,  dara�  exemplo e garantira� ,  perante  a
sociedade,  a imagem social  da mulher como trabalhadora e citada responsa�vel  pelos
destinos da Naça!o, em igualdade de condiço! es com o homem.

Art. 228. Para efeito de proteça!o pelo Municí�pio e�  reconhecida a unia!o esta� vel
entre a mulher e o homem como entidade familiar instituí�da civil ou naturalmente.

Art. 229. O Municí�pio, juntamente com outros o� rga!os e instituiço! es estaduais ou
federais, criara�  mecanismos para coibir a viole�ncia dome�stica, criando serviços de apoio
integral a� s mulheres e crianças ví�timas dessa viole�ncia.
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Art. 230. O Municí�pio reconhecera�  a maternidade e paternidade como relevantes
funço! es sociais e realizara�  esforços, em conjunto com a Unia!o e o Estado para assegurar
aos pais os meios necessa� rios a�  educaça!o, sau� de, alimentaça!o e segurança de seus filhos.

Art.  231. O  Municí�pio  provera�  a  criaça!o  e  manutença!o  de  uma  unidade  de
atendimento, apoio e orientaça!o a�  mulher, inclusive jurí�dica para defesa de seus direitos
estabelecendo  polí�tica  de  orientaça!o  e  formaça!o  profissional,  buscando  dar-lhe
condiço! es de arcar com sua pro� pria manutença!o.

Art. 232.  O Municí�pio, em conjunto com a Unia!o e o Estado, atrave�s do Sistema
U3 nico de Sau� de, dara�  garantia de assiste�ncia integral a�  sau� de da mulher, em todas as
fases de sua vida, atrave�s de programas governamentais desenvolvidos, implementados
e controlados com a participaça!o das entidades do movimento feminino.

CAPÍ3TULO V

DA CULTURA

Art. 233. O Municí�pio apoiara�  e incentivara�  a todos o acesso a� s fontes de cultura.

Art. 234. Constitui patrimo� nio cultural municipal os bens de natureza material e
imaterial,  tomados  individualmente  ou  em  conjunto,  portadores  de  refere�ncias  a�
identidade,  a�  aça!o  e a�  memo� ria  dos diferentes grupos formadores da sociedade,  nos
quais se incluem:

Í - formaça!o de expressa!o;

ÍÍ - as criaço! es cientí�ficas, artí�sticas e tecnolo� gicas;

ÍÍÍ - as obras, objetos, documentos, edificaço! es e demais espaços destinados a� s
manifestaço! es artí�stico culturais;

ÍV - os conjuntos urbanos e sí�tios de valor histo� rico paisagí�stico, arqueolo� gico,
paleontolo� gico, ecolo� gico e cientí�fico.
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Art. 235. O Poder Pu� blico Municipal, atrave�s de entidade fundacional, com sede
no Municí�pio, pesquisara� , identificara� , protegera�  e valorizara�  o patrimo� nio cultural.

Art. 236.  A entidade fundacional a que se refere o Artigo anterior, subordinada
ao Poder Executivo Municipal, tera�  por finalidade a coordenaça!o, planejamento a gesta!o,
a difusa!o das atividades artí�sticas, culturais e correlatas.

Para�grafo u� nico. Os componentes da diretoria da entidade sera!o integrados por
pessoas de dedicaça!o plena a�  atividade.

Art. 237. Compete a�  entidade funcional e ao Municí�pio:

Í - promoverem interca�mbio cultural, artí�stico e a integraça!o de polí�ticas culturais
com demais Municí�pios e Estados;

ÍÍ - criaça!o, manutença!o e abertura de espaços pu� blicos, devidamente equipados
e capazes de garantir a produça!o, divulgaça!o e apresentaça!o das manifestaço! es culturais
e artí�sticas;

ÍÍÍ - oferecimento de estí�mulos concretos ao cultivo das cie�ncias, artes e letras;

ÍV - incentivo a�  promoça!o e divulgaça!o da histo� ria dos valores humanos e das
tradiço! es locais;

V - acesso aos acervos das bibliotecas, museus, arquivos e conge�neres;

VÍ  -  cooperaça!o  com a  Unia!o  e  o  Estado  na  proteça!o  aos  locais  e  objetos  de
interesse histo� rico, artí�stico e arquiteto� nico;

VÍÍ  -  promoça!o  e  aperfeiçoamento  e  valorizaça!o  dos  profissionais  da  cultura,
inclusive atrave�s de concessa!o de bolsas de estudo na forma da lei;

VÍÍÍ  -  criaça!o  no  municí�pio  de  um  Conselho  Municipal  de  Cultura,  com  a
participaça!o de segmentos da sociedade envolvidos no meio cultural e cuja composiça!o
sera�  definida em Lei.

Para�grafo u� nico. Ao Municí�pio e�  facultativo:
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a)  Firmar  conve�nios  de  interca�mbio  e  cooperaça!o  financeira  com  entidades
pu� blicas  ou  privadas  para  a  prestaça!o  de  orientaça!o  e  assiste�ncia  na  criaça!o  e
manutença!o de bibliotecas pu� blicas;

b) Promover, mediante incentivos especiais, ou concessa!o de pre�mios e bolsas, na
forma  da  lei,  atividades  e  estudo  de  interesse  local,  de  natureza  cientí�fica  ou
socioecono� mica;

c) Produça!o de livros, discos, ví�deos, revistas que visem a�  divulgaça!o de autores
que enalteçam o patrimo� nio cultural da cidade, ouvido sempre o Conselho Municipal de
Cultura.

CAPÍ3TULO VÍ

DO ESPORTE, LAZER E TURÍSMO

Art. 238.  O Municí�pio apoiara�  e incentivara�  a� s pra� ticas esportivas como direito
de todos, observando os princí�pios das Constituiço! es Federais e Estaduais, estimulando
a criaça!o dos Conselhos Municipais de Esporte, Turismo e Lazer.

Art.  239. O  Municí�pio  proporcionara�  meios  de  lazer  sadio  e  construtivo  a
comunidade mediante:

Í  -  programas de construça!o,  preservaça!o e manutença!o de a� reas para pra� tica
esportiva e lazer comunita� rio;

ÍÍ  -  reserva  de  a� reas  destinadas  a  pra� tica  esportiva  e  lazer  comunita� rio  nos
programas e projetos de urbanizaça!o, moradia popular e nas unidades educacionais.

Art. 240.   O Municí�pio aplicara nunca menos de 5% (cinco por cento) da receita
resultante do orçamento e das transfere�ncias recebidas do Estado e da Unia!o, que sera!o
assim distribuí�das:

Í - Ao esporte formaça!o social e educacional, principalmente nas categorias de
base, nunca menos de 2% (dois por cento);
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ÍÍ  -  Ao  esporte  de  Competiça!o  de  rendimento  e  de  autorrendimento,  dos
programas do departamento de Esporte do municí�pio,  nunca menos de 1% (um por
cento);

ÍÍÍ - Ao Turismo com o objetivo de identificar, estabelecer e implantar polí�ticas
ligadas ao setor, nunca menos de 1% (um por cento); e,

ÍV  -  Ao  lazer  para,  para  a  criaça!o,  implantaça!o  e  execuça!o  de  programas  de
duraça!o continuada e alternativa, nunca menos de 1% (um por cento).

Art. 241.  O Municí�pio incentivara�  as atividades esportivas e de lazer especiais
aos portadores de deficie�ncia fí�sica ou mental, bem como, a�  terceira idade, como forma
de promoça!o e integraça!o dos idosos.

Art. 242.  O Municí�pio destinara�  anualmente subvença!o a clubes desportivos do
Municí�pio que atendam as seguintes condiço! es:

Í - Comprove atividades amadoras e, ou profissionais;

ÍÍ  -  Existe�ncia  na  estrutura  organizacional  da  entidade  dos  conselhos
deliberativos e fiscais;

ÍÍÍ - Íntegraça!o a�  polí�tica de esportes, turismo e lazer, com parceria atrave�s de Lei
que o autorize;

ÍV - Aprovaça!o pela Ca�mara Municipal;

V - Prestaça!o de contas para fins de fiscalizaça!o e renovaça!o de subvença!o.

Para�grafo  u� nico.  Podera�  o  municí�pio  subvencionar  entidade  esportiva
profissional, desde que atenda os requisitos deste artigo.

Art. 243. O Municí�pio em articulaça!o com a Secretaria Estadual de Esporte, Lazer
e Turismo, devera�  estabelecer e implantar polí�ticas de Esportes, turismo e Lazer.
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CAPÍ3TULO VÍÍ

DA SEGURANÇA MUNÍCÍPAL

Seção I

Da Guarda Municipal

Art.  244. O  Municí�pio  podera�  constituir  uma  Guarda  Municipal,  destinada  a
proteça!o de seus bens, serviços e instalaço! es, obedecendo aos preceitos da Lei Federal.

Para�grafo u� nico. A Lei que a constituir dispora�  sobre sua organizaça!o e estrutura,
de acordo com as finalidades dos serviços e a� s necessidades do Municí�pio.

Seção II

Do Corpo de Bombeiros Voluntários

Art. 245. O Municí�pio podera�  nos termos da legislaça!o Federal e Estadual criar
um Corpo de Bombeiros Volunta� rios.

Para�grafo  u� nico.  A  Lei  que  o  constituir  devera�  conter  em  sua  organizaça!o  e
estrutura em conformidade com as finalidades essenciais do serviço e as necessidades
do Municí�pio.

Seção III

Da Defesa Civil
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Art.  246. Sera�  criado  o  Conselho  Municipal  de  Defesa  Civil  -  COMDEC,  cuja
composiça!o,  funcionamento e compete�ncia sera!o  estabelecidos em Lei,  incumbido de
promover todas as atividades de defesa civil  no a�mbito do Municí�pio,  caracterizadas
pela  existe�ncia  de  situaça!o  de emerge�ncia  ou de  estado de calamidade pu� blica,  bem
como a efetivaça!o  de  outras  medidas preventivas e assistenciais, voltadas a�  consecuça!o
do bem-estar social.

§ 1º A situaça!o de emerge�ncia ou de calamidade pu� blica podera�  ter atendimento
descentralizado, mediante a criaça!o de comisso! es de Defesa Civil, que funcionara!o nos
bairros e edificaço! es residenciais.

§  2º  A  Comissa!o  Municipal  de  Defesa  Civil  constituira�  unidade  ba� sica  e  de
execuça!o de aço! es de defesa civil  do Municí�pio,  do Sistema Estadual  de Defesa Civil,
conforme facultado pela legislaça!o estadual.

§ 3º O Municí�pio colaborara�  com os municí�pios limí�trofes na prevença!o, socorro,
assiste�ncia e recuperaça!o de eventos danosos.

CAPÍ3TULO VÍÍÍ

DA DEFESA DO CONSUMÍDOR

Art. 247. Fica criado o sistema Municipal de Defesa do Consumidor.

§ 1º O Sistema Municipal de defesa do Consumidor tera�  como objetivos a defesa
dos  direitos  ba� sicos  e  o  estí�mulo  a�  auto-organizaça!o  dos  consumidores,  bem  como
garantira�  a pesquisa, informaça!o, divulgaça!o e orientaça!o.

§ 2º O Sistema Municipal de Defesa do Consumidor tera�  como o� rga!o consultivo e
deliberativo,  o  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Consumidor,  com  atribuiço! es  e
composiça!o em Lei.

CAPÍ3TULO ÍX
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DA ORGANÍZAÇA8 O DAS COMUNÍDADES LOCAÍS E SUAS RELAÇO8 ES COM OS
PODERES PU3 BLÍCOS

Art. 248. O Municí�pio apoiara�  por todos os meios ao seu alcance, a formaça!o de
Associaço! es Comunita� rias representativas locais.

§ 1º Fica assegurada a� s entidades representativas a participaça!o no planejamento
municipal e nos Conselhos Municipais.

§ 2º Para fins deste artigo entendem-se como entidades representativas as que
possuí�rem personalidade jurí�dica pro� pria.

Art.  249. A Ca�mara Municipal  criara� ,  no prazo de 30 (trinta) dias da data da
promulgaça!o  desta  Emenda  a�  Lei  Orga�nica,  uma  comissa!o  especial  para  proceder  a�
revisa!o e compatibilizaça!o de seu Regimento Ínterno com as alteraço! es efetuadas.

Para�grafo u� nico. O ato que criar a Comissa!o referida neste artigo estabelecera�  o
prazo de conclusa!o dos trabalhos, observando como data limite a entrada em vigor desta
Emenda.

Art. 250. Esta Emenda a�  Lei Orga�nica do Municí�pio entra em vigor na data de sua
publicaça!o, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Para�grafo  u� nico.  Para  a  constante  e  apropriada  utilizaça!o  da  presente  Lei
Orga�nica, devera�  ser promovida a sua revisa!o e atualizaça!o, pelo menos a cada 8 (oito)
anos.

Art.  251.  Ficam  mantidas  e  sera!o  reproduzidas  na  Lei  Orga�nica  Municipal,  a
Mensagem de Promulgaça!o e o Prea�mbulo,  que compo! em a Lei Orga�nica de Ame�rico
Brasiliense, promulgada em 05 de abril de 1990.

Sala de Sesso! es “Dr. Elias Leme da Costa”, 15 de dezembro de 2020.
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